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RESOLUÇÃO N°64/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada de Edital de Pregão  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprovar a Minuta Padronizada de Edital de Pregão. 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 28 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 
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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
90036/2026 
 

CONTRATANTE (UASG) 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL (987493) 

 

OBJETO 

Implementação, gerenciamento, administração, fiscalização, supervisão, 
emissão e fornecimento de cartão ou voucher do tipo “vale refeição”, para a 
IV Oficina de Vigilância Sanitária  

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 25/05/2026 às 9h (horário de Brasília) 
 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA 
www.gov.br/compras 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
[maior desconto] / por [item]  
 

MODO DE DISPUTA: 
[aberto]  
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM  
 

PREGOEIRO 
FERNANDO MARCOS GEA, DESIGNADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 
19.917/2025 
 

http://www.gov.br/compras
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  MUNICÍPIO DE CASCAVEL/PR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90036/2026 

(Processo Administrativo n° 42351/2026) 

Torna-se público que Município de Cascavel, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n.º 76.208.867/0001-07, com sede no Centro Administrativo 

Municipal José Silvério de Oliveira, sito à Rua Paraná, n.º 5.000, Centro, Cascavel-PR, por intermédio da 

Divisão de Licitações do Departamento de Gestão de Aquisições Públicas - Secretaria de Planejamento e 

Gestão – SEPLAG, realizará licitação, , na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a prestação do serviço de Implementação, 

gerenciamento, administração, fiscalização, supervisão, emissão e fornecimento de cartão ou 

voucher do tipo “vale refeição”, para a IV Oficina de Vigilância Sanitária, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 

no sistema da sessão pública e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 

contidas no EDITAL. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. A obtenção do benefício fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 

que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.6. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, será observado: 

a. A contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço, devendo a empresa em 

sua proposta final apresentar o valor igual para as cotas; 

b. Verificado a divergência entre valores e superado o disposto no item 6.12, será a 

empresa desclassificada na cota de maior valor unitário. 

2.7. Observado o disposto no §1º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021 será concedido 

tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006,.  

2.8. Não poderão disputar esta licitação: 

2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

2.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.8.8. agente público do órgão licitante; 

2.8.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.8.2 e 2.8.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão licitante. 

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.12. O disposto nos itens 2.8.2 e 2.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.14. A vedação de que trata o item 2.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.15. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

3.16.1 O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração.  

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos:  

4.1.1. valor unitário e total do item (Respeitado o limite de DUAS CASAS DECIMAIS para 

os centavos); 

4.1.2. Fabricante;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 
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4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência das contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no termo de 

referência. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou do 

Tribunal de Contas da União (quando forem utilizados recursos da União oriundos de transferências 

voluntárias) e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 
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5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.21.3. Caso o empate persista, poderá, o agente de contratação/pregoeiro, proceder a 

realização de sorteio em sessão pública, assegurado a todos os interessados o direito ao 

acompanhamento desta. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.8 do edital, especialmente quanto à 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro de Impedidos de Licitar, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 2.5 e 3.6 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos.  

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado. 

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
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6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   

6.12. Erros no preenchimento da proposta/planilha/documentos complementares não constituem 

motivo para a desclassificação da proposta. A proposta/planilha/documentos complementares 

poderá́(ão) ser ajustada(s) pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos; 

6.12.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro oportunizará até 3 (três) vezes a possibilidade 

de correção sendo que, não sanados os erros dentro das oportunidades, será desclassificada a 

empresa. 

6.12.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 
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6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 10% a 30% para o consórcio em relação ao valor exigido para os 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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licitantes individuais. Quando for o caso, o percentual de acréscimo a ser exigido será 

determinado em documento anexo a este edital, denominado “Qualificação econômico-

financeira”. 

7.4.2. No caso de participação de empresas reunidas em consórcio, além dos contratos 

sociais e da documentação referente à habilitação fiscal, social e trabalhista de todas as 

consorciadas, deverá ainda ser apresentado, junto aos documentos de habilitação, o Termo de 

Compromisso de Constituição de Consórcio, nos termos do inciso I do art. 15, da Lei n.º 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

7.4.2.1. Caso o consórcio sagre-se vencedor, deverá apresentar a constituição registrada no 

prazo de 10 (dez) dias úteis após o encerramento da sessão, prorrogável por igual período 

mediante solicitação justificada. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados.  

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.  

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes, desde que necessária para apurar condição atendida anterior à época da abertura do 

certame; e 

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.14.3. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Nova Lei de 

Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de condição 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 

comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 

solicitado e avaliado pelo pregoeiro em decisão fundamentada. 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. 

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

7.20. Documentos com prazo limite para consulta de autenticidade terão sua validade 

determinada como o período disponível para consulta. 

7.20.1. Documentos sem prazo expresso de validade e/ou consulta de autenticidade serão 

considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da sua respectiva data 

de emissão, exceto se anexada legislação específica indicativa de prazo distinto. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://cascavel.atende.net. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021: 

12.1.1  Por parte do licitante: 

I. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o 

certame; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://cascavel.atende.net/
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II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

d) Deixar de apresentar amostra; 

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

f) Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

12.1.2.  Por parte do contratado: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Poderão ser aplicadas aos que incorrerem nas infrações acima descritas as seguintes 
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sanções: 

I.Advertência; 

II. Multa: de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) calculada sobre o valor 

do contrato licitado ou celebrado, ou da parcela inadimplida, observados os princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade; 

III.Impedimento de licitar e contratar; 

IV.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação.   

 

9.4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.5. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.6. As sanções previstas ao Contratado PODERÃO ser aplicadas também ao detentor de Ata 

de Registro de Preços, no que couber; 

9.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Licitante/Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

Decreto Municipal n.º 17.664/2023. 

9.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrente deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

9.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial (https://cascavel.atende.net) e no sítio de realização da licitação no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios:  

• E-mail: pregao@cascavel.pr.gov.br 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://cascavel.atende.net/
mailto:pregao@cascavel.pr.gov.br
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11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://cascavel.atende.net. 

11.11. O download do aplicativo do Compras.gov poderá ser realizado acessando o endereço 

informado na folha inicial. 

11.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.12.1. ANEXO I – Relação de Itens; 

14.12.2         ANEXO II – Termo de Referência e Documento Complementar; 

14.12.3 ANEXO III – Declaração de Interesse 

14.12.4 ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato; 

14.12.5         ANEXO V - Estudo Técnico Preliminar; 

14.12.6         ANEXO VI - Mapa Comparativo de Preços; 

14.12.7         ANEXO VII - Portaria de Fiscalização. 

 

Cascavel, 07 de maio de 2026 

 
 
 

ALI HASSAN HAIDAR 
Secretário Municipal de Saúde   

https://cascavel.atende.net/
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ANEXO I - RELAÇÃO DE ITENS 

 

ITENS PARA PARTICIPAÇÃO DE AMPLA CONCORRENCIA 

 

 

ITEM 

 

QTDE. 

 

UNID. 

 

DESCRIÇÃO 

PREÇO 

MÁXIMO 

UNIT. (R$) 

PREÇO 

TOTAL 

(R$) 

1 200 UND SERVIÇO DE IMPLEMENTAÇÃO, 

GERENCIAMENTO, ADMINISTRAÇÃO, 

FISCALIZAÇÃO, SUPERVISÃO, EMISSÃO E 

FORNECIMENTO DE CARTÃO OU 

VOUCHER DO TIPO "VALE ALIMENTAÇÃO" 

100,00 20.000,00 

Valor Total Geral: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL/PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

(Processo Administrativo n°42351/2026)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Contratação de em^gr^esa ■&specializadaj naíl"pr6staçã,^de serviços.-de^ inriRlemeptação,
%  .1.gerenciamentõr\.^^jpjinistraçã^, fiscalização^supervisão, Jmis^ e fornecimento de

cartão ou voucher do^tipo=í^v.a'ie refêl.ção", para=as.jy.oJicinarde Vigilância Sanitária, nos
NHT /f\\ YjV- ,'teriTios da^^requisiçao. anexa? conforme tcondiçoev^exigencias^st|!beiecidas neste

instrumamo^^
jOs servrços=ob]eto==dfsta==e0ntratação=são==earàGférJzad0's''. eomcKcomuns, conforme

/ justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

liS.; .í 0/objeto d^èsta contratação não se^enquadra como sendo de
í'"" -'>7.P T.' Decreto Múnicipal ri 2-.Í7.634'dè\2Z-d^jünho^de 2023.

íl;4 '0 ^razo dé I  i-^\ \ ® ^ O / ■"■xV X
vigência da contratação é de 3 (três) mêses;

contrato, na forma do artigo 105 da'Liim\14.133, de 2021.
\ V  i

□a Lei n\j

'5 í1.5 O quantitativo mínimo "a ser coteao^^não podesser inferior é

1.6

licit^o.^
Não será concec
/■ ,/

aem de luxo?, conforme

f
/llíâx

contados do(a)Eassinatura do

ido-excluslvidade; dá contrataçãov-para

/justificativas constantes-noxEstudo Técnico Preiiminar.\

1.7 Pára a presente cbntrátaçãb~s'erá "dispèTisadá" a" a"prese"ntaçãc

as M

opquaptitativo máximo

E/EPP/COOP, conforme

da planijha- de custos.

2.

2.1;

2^2;

•■có"nsiderandó\^que_p.ela_natureza e car-acter.ístiças„do-„obj'eto, tornã^-se.. inviável e
'1/ -'"I ' '"X./"" " ,1."" ' í '! .désneçe.ss^i.ó-0'detã custos para aferiçãdrdã^^èxequibjlidade tl^^ preços.

.  V O. .'z:rv/-X' V"\\\ r/)7^'>r; _ /
FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

/  ■-^:Xy'í/-ú'XXJ':cXy/r"^j\J I -1 \
A Fundamentação daXontrat'açã'o~e"dè'se'us~qUá'ntitàtivos^encóntra-se pormenorizada em

V  i • y L >'
tópico espeçífico.dbsrEstudos Técnicos Preliminares. apendice'desteTerrnd dèiReferência.

y

o objeto da contratação está previsto na Intenção de Compra, sob número de

? .Vmtenção/DFD n.° 469/2026, conforme cpnsta das informações básicas desse termo de

referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
P á g i n a 1 I 20

Minuta Padronizada de Termo de Referência para Serviços sem Dedicação Exciusiva de Mão-de-Obra / ,
Aprovada peia Resoiução n.° 67/2024 da Procuradoria Gerai do Município ' ■ '
Elaboração: Março/2024
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município DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

-  . TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM.DEDICAÇÃQn í-
EXCLUSIVADE MÃO-DE-ÒBRÀ 'f ; ■ ; 4 , í r "EXCLUSIVA DE MAO-DE-OBRA'

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópiço específico

.  ' dós Estudos Técnicos Prelirninarès, apêndice deste Termo de Referência.

l

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabílidade:

t^\ ^ B ! fj4.1 Além dos critérios,|d^^^tabiiid.^eJ^mt^^pte insendo^n^ descrição do objeto, a
sustentabílidade èncòtjrtra-^d^ajiiadó nc^estudo féGnijçopi;|lTOinaPTinformarnos, que não "será
so i i crta d 0:,-d opu m e pta çã oxgara^co rrj ̂r,o,va f'

SubGontrataçãÔ

4.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

apos
\ ©-V O /

Garantia da contratação

'  V ■ • ■ ■ 14.3 Não hàvjL^ exigência da gaTantia^da coniratacão...dos""'aftigos 96"e;lsegüii'ites da'Leiins 14.Í33, de
.  2021, umWez auJ
-  ̂ . \ ^ f
não havendo, portar

dllLld ,Ud L

/■-vV:'a-ehtrega dosparfões para o dia do everito, o contrato será encerrado,

nto, necessidade de gararYhr^a, execução do serviço.

Vistoria r
4.4 Não há necessidade de realização de avaliaçãõ^pr^évia do local de execuç?I  I "
5. , modélÓ deÍxeciIçãõ do Objeto■  y-, | ' i

p

Condizes de/execução.

V© V
■V"

5.1.
"A exècuçãp do^objeto=seguirá=a^seguintfedinâmiea

',— • \f

 dosx^êrviços.

5.1.^1. início,da execução:do_objetp;-5,,dias,do,t:ecebirnento da nota de èmpenho
V  • íTs /?,\"\/"■ - ■5.1.2>A1V Oficina de Vigilância Sanitána'esfá\progfamáda para-os dias.Q9-'é 10"dè Junho de

2026, no poráriòsdas OShOO' às l2h é das 13h00 às 17h>^no Auditório da Prefeitura

J:'
Municipalizeítascávd localizada na Rua Pernamhucol.lSOO -iCentfó;:!^^?^^ PR,
85.810-02ÍC^-íí^^ -y ■ ■ - ■ ■

5.1.3. Os cartões deverão ser entregues na Sede da Secretaria Municipal de Saúde, Rua
,  , , , , Pernambuco, n9 1900, centro, ao fiscal do contrato, noíprazo de até OSjdias após a

emissão do empenho.

5.1.4. Os cartões magnéticos ou vpucher devem ter aceitação em restauranteçfnum raio de
até 3 (três) quilômetros do locai do evento, oferecendo opções mínimas de 05
estábelecimèntos que forneçann a modalidade de refeição.

'  " ;■ T •P.,ápgiTiriaS2f| 20
Minuta' Padronizada de terrnp de Rèferêhcla para Sèrviçòs sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra
Aprovada pèla Resolução n.°.67/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração?Marçò/2024 ■ . ■ if 'nÍí çíã xi; fíâ P .rii- ■:V:.- ---J y^-ri lll c ■
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5.1.5. Os cartões ou voucher deverão vir carregados com crédito no valor de R$ 100,00

para ser utilizado nos restaurantes credenciados. ^ -

5.1.6. Os cartões ou vopchers poderão ser emitidos em nome da iV Oficina de Vigilância

Sanitária ou de forma que possibilite a aceitação pèlo íesfabèlecirriènto a ser

utilizado.

5.1.7. A contratada responderá p'i^ quaisquer danos pessoais ou materiais causados por
seus ernmegados\ nos^^ocais de exeâ?ç4o. âosiW^lõos, berfi .como. àqueles
provocados em, virtude^dos sen/iços executados e/da inadequaçao de materiais e

^ equipamentos empregados; // \\ r-j-Y
/ / \\ Vy r

5.1.8. Durante ̂ a execüçãp do contrato Ia empresa contratada deverá informar o
^  ̂ / // '

responsável adrninistfa'ti.vo,ine=íde=telefone éTe-mail para contatos, para "decisões,

casos de=.notina.e.ídi&engencias--em=d0eumentos~
/  1 ' ^ i y

5.1.9/Nos casos de intercorrências na execução dos serviços, a empresa deverá realizar

/ registro e enviar ao fiscal do contrato imediatamente; I " ■ ■
A  . . O v A ■

A  Secretária—7de Saúde* somente^efetuará

cartões/vouchers' utilizados,^ deVòlvendo a/contratada os
if L"-' ^ "xX v-' / !

Utilizados no prazo ̂ e até 03 dias úteis após o eventpVa fimps no

hílio.
\

valor a

Rotinas a sèrém\:ú
\ /

5.2. exe

serfa

mpric

/

cução

urado.

as

-— ■ ■

•y )
"V . ■ ; V

-xv.-;;.; ^

contratual obsérvará^as rotinas abaixo:
/ \ ■ A / V .
! V-_-y ■ .-P J T—,.;|

5.■2.1.,Os cartões òu^^vouchers déverãovvir carregados .cdrn
/ / I I A'v\ {.( /^x,\ ;^  j para sér util^izado nos restaurantes credenciados."

'  /

o  pagamento dos
cartões/vouchers não

de que séja,çalculado o

crédito no yalorAde R$ 100,00

/5.2^2. O cartã^/voucher deverá ser usado somente para alimentação (almoço); não sendo
V  pei^itido utjlizar o valor do car(tãó para outras compras ou finalidades.

./•
5.23. Efetuar a entregáipp.õbjeto. em perfeitas^çd^ conforme..especificàções, prazo

I Ç''--' / i. \ 'X' ( í / Z* ! I
"è~locahaju$tadqs,''afpmpãhJiãdo''dye^'p^eh[varn|ota,^ •  ■ ! i A| ÍA/

I A . . \ A5.2.4. Manter duránte/bd^a vigência do contrato,^enmforTipatibilidade com as obrigações
àssumidas,''xtodãs Aas condições de habilitaç|o-''"e qualificação exigidas na

•  1 ' " * r- At

contratação, além de manter e apresentar em dia todas as regularidades fiscais,

trabalhistas e previdenciárias. v V ; í lAt b . ■

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta:

5.3. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: j , c; p. ;

P á g i n a 3 I 20
Minuta Padronizada de Termo de Referência para Serviços sem Dedicação Exciusiva de Mâo-'dé-Obra - -'z 1'; A
Aprovada peia Resolução n.° 67/2024 da Procuradoria Geral do Município , .-i i,. „
Elaboração: Março/2024
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5.3.1. Os licitantes deverão oferecer lance sobre a tã)« de ádministraçãoie sobre o serviço

de gerenciamento, administração, fiscalização, supervisão, emissão e fornecimento

de cartão ou voucher do tipo "vale alimentação".

5.3.2. Será declarada como vencedor o licitante que oferecer o maior desconto;

5.3.3. No valor da taxalde administraçã^dideverão estaf^incluídas, aíém do iúcro, todas as
■  , ~, .

despesas eiGustosidiretos<:o.uJindiKetos.t:elacionados2a»:prestaçao de;serviços. ■

'5.3.4. 0_present^^^pessoiicitatórip terá corM^alor referencial a taxa depdministração

) por Gerito)nsendo.admitjdas^tambem/taxas'negativas. \/  0,00 % (ze ro ™

EspecificaçãOída garantia"^do^servicõTartf40f§l'grinciso"lllrda"Lei'ng'14ia33^de 2021)
r..;.; 'X,

O prajzo de |garantia-contratuahdos-serviços' éraquele estabelecido na Ifei n° 8.078.
de 11ilde setembro^de 1990 (Código de Defesá'>do Co

j \ : > V ' ' "
.y r: y ̂

isumilior).

F

5.5\

. 1 . \"".-'
Procedimêntos detransição e<finalização31o^contnato /,. ■'X\ ' ■.. - i ^ í • .'j- ' ' V* * . ^ • V/'" vi 4 :j  •

Não serão necessários prócédirfiêntõs de transiçãod finali:i^
o serv

{

.1
às\cáracter|sticas do objetój^Jéfído] em vista: que

■ H .i _ I ' ■ _ / _
atividades rotineiras e conhêcidasxjelas empresas do ram

'  / i| ! f /" ■
transferências deiçpnhecimentos eritre eias, após fine ado o

açãoi^do contrato devido
'ço/pleiteado trata-se de

A
6. MODELÕ DE/GESTAO DO CONTRATO

'/ / i
6.1. O contrato deverá

7V
IA F / i ".ser eí^cutádo fielmente^élas partes, de acordo cora as clátisulassavençadas

K:, V \

A  '

o, hão sendo necessária

contrato.
M:; - i. íx;

e as\ normas da Lei n^ 14.133, de 2021, observado o disposto no Decretov Municipal ns
\  A /

17.872;í2023..
\!  f • '

6.2 Era caso We impedimento, ordem-de-paralisação-^ou?su.spensão do contrato,-o çrpnqgrama de
V  . ' r:\ (A7 , • '"' ■J/A-'execução será» prorrogadoxautoraatica^rnpnte'^^^^ tempo corrgspondenté, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

.V,;l /Ai f'" \ //-l - -6.3 As comunicações entrè<o^çontratánte e a contratada devem-seí^j-ealizadas por êscfito sempre
que o atP exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem,eletrônica para esseTirP:

6.4 O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o cóhtráfânte' pddêfáfcPnvocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação,-^dp. plano de

PáginV'4' |20
Minuta Padronizada de Termo de Referência para Serviços sem Dedicação Exciusiva de Mão-de-Obra
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uhIP

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contr^atuais, dos nfieçanis^rnps de
-t ! V ;'T .i'-'*?! i .'l

fiscalização, das estratégias para execução dp pbjeto, do pianp complerrientaf dé èxêcução da

cpntratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,

dentre oútrps. = ^ ^ v i

Fiscalização fi Cl r,'' í

6.6 A execução do cpntrafó de^\^í^eyram*^.nh,ada~aii^^ fiscal(is) do contrato, ou

j:aput).pelos respectivos substitütos,

l.. ■ ■ '

Fiscalização Técnica.  I
6.7 O fiscal té^ico do^ contrato acompanhará a execução do contrato,~pã|a que.^sejam cumpridas

, todas/as condições i

a Administração.

Hs
6 t

estabeiecidas-no-cohtratorde-modo-a-assegurar os nieihore^resultados para

Xn
t

\  /
" -p-

.8 O fiscai écnico c

ocorrência^relaciõnadas
o con rato — " ~:rato anotará n

.,1

6.9 Identificadas quãlq

—-V"
6.10 O fiscal técnico

demandar decisão

o. i^tórico/de)gerénciamento do contrato todas as
i  "' '-CJ ii' 'C'' jUÍ.-C:'

à execução do je for necessário para a-Gpntrato>-com a descrição do q

/  ■/ ■ .regularização das faltas op dos defeitos observados. (Lei nS 14.133] de ZOZVart. 117, §ie);
•  Z .i I f / ■jer inexatidão ou ^irreguiaridade, o , fisGal||téGnic|) wp.AQntratp emitirá

correção da execgçãL^comrato, de|eç,mInafijio prazo píara a çomçlo.
.  í '-.d

medidas neinec

o coptra^ informará áb^gestor dp''contra^t0',:em ter|po há^bir,?a situação que
'pu adoção-'de^rnedidas que ultrapassern sua cqmpetência, p^ra que adote as

L~_
idoras. se for o caso. i .1 . - -r

W-

essárias e saneadoras, se for o caso.

6.11v. ;aNo caso de ocorrências qae-possaffrinvjabilizar-a^exectrção^dp^contrato^hãs datas.aprazadãs,
" ■ ■■ ' 1" . ! " V ■ > Yr~~- I . ' IrP.o fiscal técnico dò-cpntbto coiinunicará o fato imediatamente áo gestor db contrato.

.  \ . . . ■ r - X/
6.12 O fiscaktécnico do ,contrafo^cbmubicàrá'ão gêst^r/So^êintrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responpBj|idade,_CQmliv.isfas_.àc£J:empestiva renovação ou à prorrogação
contratual. .£ Jl

Ni N MI ■
Fiscalização Administrativa

6.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a rhanuténção das condições de habiiitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas è â formalização de

apòstilamento e termos aditivós, solicitando quaisquer dpçunrientos ço|rpprpbatór|Ps|pertinentes,
caso necessário.
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:  '-í j';i ;;;;
6.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administratlv'p'do contrato

:  !'í i

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. ,

Gestor do Contrato

ri6.15 O gestor do CQntratq^ordlnara~a'^atüalizáção^ do/processo^, de acompanhamento e
\  j j j/ /

fiscalização do contfato^contendo tdVos os.>Tegistros formais dá^fexecução no histórico de

gerenciamento_do contrato,^a exemplo '

■  alterações e das prorrogaçõesYonffat'Uais,_eJaboran,do relatório com, vistas à verificação da

'  necessidade de^adequações'^o,a3ntrãtó para fins de atend^êhto da^finalidade da administração.
■ / /

6.16 , O gestordo co[^trato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as, infor^aÉído, se for oás,ocorrências relacionadas.à execução dó.contrato e as médidãs àdotac

fcaso, ̂autoridade Superiof-àqÍJelas:que ultrapassarem a sua^competênc'
'  Ik I ^ O— I < • ,T, -.

6.17 O gestor do icontrato /acõrnpanhafi a-^m'ãnutenção'^-d^as .condições de/habilitação da
\ \ I C j i i / I

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem

'  //:../, .
IrisGOS eventuais.

\  \ ! I r /—- ■■ . ■ • - . ,i
o fluxo normal da liquidação e dp pagamento dà despesa no relatórioide

A PT
6.18 O gestor,doyCdntrato emitirá documento comprobatório da avaliaçapTealizadaipelos fiscais

\/ I 1 • ■ V ^técnico, admmistrativo je sétòriaí quahtp^o-^cumprimento de obri
áò--seu desempenh"o/ria execíiçãp contratual.contratando, com rr],enção

/ / 1
objetivamente definidos

f' / 1cadas^ro^e atesto de cumprirnentp de obrigações.

■  (( •y.^xA .
e. aferidós, e a eventuais penalidades apliçac

?açoe.s assumidas pelo

I
Daseado nos indicadores

Ias, de^iendo -constar do
X  )
/A:

6.19 O gestor do contrato tó'mafá'pTovidêhcias;p'ata^fõfmalizaçaó''de processo administrativo de
V

responsabilização para fins de^aplicação de sanções, a ser cqhduzido pela comissão de que trata

. o. art. 158 da Lei n^ M.lSSA^dé 202lAou pelo agente Puxpélò setor com competência para tal,
V,- ,. - , 7 .-.f";

conforme O caso. / \

6.20 p gestor do contrato deyeVá-elaborar relatório final com informações sobre á cpri.séçúção dos
.  ■. ''iL'--'"-- X, ' /

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais coridutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

6.2Í O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos prçcedimentos de liquidação e pagamento,' nõ valor Pimensiõnado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

•  -''V;!. - A aferição da execução contratual para fins de pagamento não utilizará o Instrumento de
■ -V, f.€ . , ;-í Ék .

Medição de Resultado (IMR), considerando que a contratação se dará pelo vaiòrunitário.

■' 1 tÍÍ !--v| P FÍ .í-!'. V '
" -'k

Do recebimento

n n ,n í--,7.2. Os serviços senão recebidos íprovisoriamenterno prazo de IQ^dias, pelos fiscais técnico e
WH \ l i/ 7-

administrativo e terrnps ^taJhãtiõs
^exjg^ias^de carátenjécnj;

ns 17.872/2Ó23L

,^quai|do iVerifeádo o fçumpnmento das
/ /'ad.rh,ínisfiia\ív(^ÍATK 140,.l^á . da Lei n^ 14.133 e Decreto

'  r • ■■■ : "p- \

7.3. p prazo/da djspQsJção\acimá,se.rájconta.do„dpj"e.debimento de' com^unicaçãoijde cbbrança1  / |j ■ " I
Fbriunda do contratado com a comprovação da prestáção dosisér|/iços à">qué |e'referem a
parcela a ser paga

7.4. O. fiscal técnico c
<  )

çObontrato''realizara -'Provisório do objeto'do contrato
\  o Cl / íy>S. ;l

té'cnicò\\

\

mediant ae tèrmo detalhado .què. comprove/o cumprimento das exigêncjás de caráter

r - , 7.5. O fiscal administrativo do contrato' realizará o recebiménto? Qrdvisório doi objeto do
\  ■ / i ■* ■ (' ■ ■ ' ■ í 1 I I \ / ' "' '-  ij.F :,, , ,'. .contrato'mediante termo detalhado,:que comprove o cumprimentp .,das exigências de

A/  1 II . 1 . ^
carater administrativo. /
/

7.6./0 fiscal setorial d

. i\
A

X \
o contrato, quando(houver, realizará o írecebFmentd- provisório sob o

pqríto de vista téCnico e atiministrativor
vA..1.1. "PpraAfêito de>ecebimento^provisói^o^ao"final=de-cada=período deTatlírar^énto, o fiscal
técnico:,doAoiífrato irálapurar o resultado das avaliaçees da.;e~xeGUçãp.do ^bjeto e, se for
o caso, a análise do/desempenho e'qualidade~d"ã'prestação .dos serviços' realizados em

consonância cq'm os indiÇadores-previstps, que' pòdera resultan no redimensionamento de

valores a serem pagqAàxContratada, registrando em reiatório a ser encaminhado ao
gestor do contrato>-_.>'^

7.7.1. Será' considerado como ocorrido o recebimento provisório com a éntfegã do termo

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com^ a entrega-do,;úitjmo;j k;* Fg .,j. > .

.7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

■' F. • ?ir r-í ' ■- m p.,
'  ' P á g i n a'7 I 20

Minuta Pádrónizada de Termo de Referência para Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mâo-de-Obra , , ,
Aprovada pela Resolução n.° 67/2024 da Procuradoria Geral do Município M -'-T j/l rxiag,: .'
Elaboração: Março/2024 - - ■

C



.  GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

município de cascavel ,, , 4 „ ^
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE '

TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM.DEDIGAÇ.ÃO ■
EXCLUSIVA DE MÃO-DE-ÒBRA' f1 ■

incorreções resultantes da execução ou materiais ernpregados, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam' sanadas todas ais eventuais

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Rrovisôrio.;^ iái líâ Fl É í .

7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou úriica medição dé serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais peníêncil?^que possam vir a ser apontadas no
W  \L'.J P Jf I . _ ;"i' : i . .

i'-. -: iRecébImento ProV@ri^. (ÀVt. ll§.c/c árt. 140' da Lei n- il.l33. eíê*'2é2Íj T P

v:':J ;',7,7.4.' O reclébitT^en^iprlyjsóTíl^ámBliò^ça^rs^ àjiconclusãp de
■  .>' V'todos os'testeside carr^pcre^ ei^^ga^dos Manuais*^lnstEtKoes exigiveMs.

;■ ^7-^7^5. OS;;ser/iço^pod^^sCTjejg^ldSs3i^^^^^ei^parteí quando em desaco^|do com
ás .fespecifié^e^onstantes^neste-^Termo^de^^Referênâa^^e-na^prqposta, isem| prejuízo da

f  / l • \ \, aplicação das penaiidades. . . ; : | -L" •

7.8.VQuando a ^scaiizpão for exercida^^oj^um únicoy§ervidop o Termo Def^ado devefá
conter o registro, a afíáiiseíê a'concÍusão acerca das ocorrências na execução do contrato,\  XP o / (X;x\ ii;, i,Jà fiscalização técnica e administrátiva e-demais documento?"que julgarem Telaçãol

V  • 'X ■ ^ ;
necessários]

\'\7.9. Os sen/iços serão recebidos definitivamente no prazò de
V

devendo encaminhá-los' ao,géstor do contratomara-recebimento definitivo.'  í/i 'f' [ h' '
/

 / I . .
recebiménto prov sório, por servidor ou comissão designada peia

■7i 1 A ' A.-. ■:!após á verificação .da^qualidade e.quantidade-dò-serviço é
/■ É i f í /^- " ^ C 3mediante termo détafnado,\obedecendp aos seguintesjprocedime

j  L "
t r 1

:x.'~

15 dias, contados do
\ /autorjdade competente,

cons^uente ''aceitação
ntos: ,

7\9.1/ Emitir ^documento comprobatófío da avaiiação realizada péios \seais técnico.
administrativo e sètorialf=quand0=hotiver.^nó=eumprimento='de'obrigações assumidas pelo

• còntLfádo, com^í^ ao seu desempenho na jexécuçao ~contratual,XáSèado em
-  ,indicadores objetivamente^ dèfiniáos/,é>aféhidos,'ré-^af ieventuais penalida''des. .aplicadas,

^  t j J A\ Vw~Ni { . /ã\\\f I I ■ "... • ' i^r t!»"* .

,  ■ dévendp constar/ do ca"dàstp-'ldê' atesto^,^e--'cútfiprimênto \de obrigações, conforme
règulafnento, /\ T,
7.9.2, Realizar a análise»-^dos reiatóriós e dé toda V-documehtaçãÒ!! aprésentada pela

fiscalização e, caso haja irreguiaridades que impeçam a liquidação .e o, pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CÒNTRÂADÁrpor escrito,
a$ respéctivas correções;

7.9.3. Emitir Termo Circunstanciado pára efeito dé .fecebiméntã defimtiyp. |ps sen/iços

■  S'-b i'! "íi pi tPiáigíijfmaíiSíl;^
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prestados, com base nos relatórios e documentações 3pnesentadas;:e • -j ■. > &-

7.9.4. Gorhunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização. -'• ! í ; !,'
m.. ,

mi

7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

prócedirhentos de liqu^ação e'^agaiTiej|ito,^o \|aío^imen^nado pela fiscãlizaçã^o-e gestão.
7,n M ■ VT iV-U''"7.10. No caso de contrnver<:ta «inbr.el —i-rCír^7.10. No caso d^orÇro\^rsia^i;ela.exécÍJÇ^o Qb^t^i^;fò,à^imensã^ e
.  - quantidade, deverá ser»^bs^wady?^Dryo ãM l7t3»^e^Lei^ ns ' Í4.Í3Í: dé '2021.

VN.,  conuinicand^-se à'^m^r£sarpara/emissap\d&^^ no^^e pertence'"à parcela
N  \ / / / '\incontr(^j;sa^a exe^pójg^p,bjet0fpaFa=efeJ|g^e^l[q^idaç|o j^pagamentó.

ocorrerá enguantp^ per|den^\^a solução, pejo
í ContratarjnJHp inrnnçictÊn^-ia"c""\r£írifi'r'a-l^>fc-n-3--aví>v•fl,-5!«— "-.i ià.- j.cc^tratado, d e i nçon? ist;ên'ci as ve rif i ca d a's~n'a~exe;çQ çã p~d o  ou no Instrumento de

Vobfança.

7.12.:\0 recebimento pWis'ório^o®dkinitivo/nãcu;exc'luifa
i,;\ I, I ■ ■ ? - F ■ Isolidez\^e oela segurança do serviçp_jiem a responsabjlidade

objeto

i á^! rèj

5

ponsabjlidadèí-civil pela

perfeita execução

Liquidação

7.13. /Recebic

/ í. \

do contrato.

..A

5
a à Npta-Fiscal-ou dòcumèntp de cpbrárrça-eqúivalerte, correrá b prazo de 8

I  , ."S>. ./y*" ' íí- i V \/ /

^dias ú'teis para fins de .liquidação, nalforma desta seçãoVprórrogá
/' y • í ■ ' ■ ' . 1 '

^ ^ que^^trata o itPm arifeTior será reduzido à netade, Vian^endo-se a\1

ético-prçfissional pela

eis poV^igual períodp.

. . \possibilidade dg_prQtTOgaçãp.,_nos4^asos,de_contratações-decorrentes-de"7je/pp.';a.s cujos
-  1. A • ^ 7-, ~ ílA
valores nã.qjjltrapassern o limite de que trata o inciso irdo>ar.t. 75' dá 'Léilhs:Í4 133 de

•>' - \ - A " • i F 'r-^- ] '—
■  2021-....;.- ■ , .. .. / p--

"An...-,., • —y'. { l /S 5 .\ \W/ • rA) < ! i.. i I
7.15, Para fins de liqüidáçãd,VsetoriPpmpête^ WrificàV se a Nota Fiscal òu Fatura

tapreséntadà e)^e^a ds ejementps necessários e
a) o prazo dé validade;-''^

essépcia^s do documento, tais como:

if-y :f;í

b) a data da emissão;

c) os dados do cpntrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valora pagar; e
>, i.f

?; 'A ni t:

1, r':í ' - .

■í' i-s
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\

íí ;ilf| ps 1:^ jfí^- p p

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.I ^ ^ .
li fKí; iSjIi ELi '-i

:■ ' ■'5' p r";'? m rwfâl!
7.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as

medidas saneàdoras, reiniciando-se o prazo após á comprovação fda%èiu!á^^^ da
situação, sem ônus à-contralanté;

7.17. A Nota Fisc.aP05U Fptura deverá_ser«obnigatoriam|nte/aCornf)anhada da comprovação
■  . da regularidade\fisc^^c^^ta^^/pbn^e^G^^Xco^u|^^^^^ pn-line ao SICAF ou, na

impõssibilfede de^ceSso ao^re|e|ido Sis|ep^,ymé^Íab^^onsü"ita aos "sftios-detrônicos'^oficiais ̂ à d(xumen^a^^^TOPeÍõnadã^^ n^ l4.133/2021. ' J
,7.18.{ ^''^m||nistração deverá realizar consulta ao SICAF para: a^ verificar a 'manutenção

das condiçõls de habilitá"çao~exigidáls"n"credital,~b)"identificãr possível razãp q^e impeça a
Vpàrticipaçãò] em Iicitaçap,\no âmbito .'do^ órgão qu entidade! próilliçãódé contratar corri p

-p In \
PiOder Público, bem como ocorrênGiasíifbpeliitivasJndifétasJ1 \ H ' /p\V /X-\. '- -n-;

7.19.

i
IP:.

Coi^tatando-se, junto ao src'AF,„a^ituação de.irregularidade do'contratado, será
providenciada sua notificação, por^féicrito, para que, no Jprazo de 5 (cinco) dias úteis,

reguíarizé s
V/.  prorrogado

,  ̂ ^ i ri/jja situação ou, no r^esniio prazo; apresente sua deí|sa. :0|Í3razq:ipoderá ser
uma vaz, porJgual penod^a.xrÍtério do contratante.

J\^- • J- ^  -.h
7.20.P Nao havendo regularização ou/sendo a >defesa considerada \ improcedente, o

deveríá comunicar aos orgaos responsáveis pela fiscllizaçãói^da regularidade
LJ

V«fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem córriòfquãrito.làXexistência de
\

pagamento a ser éfétüãdo, para q^üevsejâ'rh"ãciõ"nadOS^T"nêTós perfinentesié_necessários

para garantir ò recebimento de seus créditos. j; :r
^  i . ^ /7\ ^ ^ /71—""—' 11 ^

7.21, Persistindo?a irregulapidade,;q contratante devera adofar<as .medidas necessárias à
rescisão contratual/hos~autos"do~pròcésso~âdministf^ívo'corrèspohdente,';àsségurada aojm,pla.,déCs^ - - ^ ■- ^ ^ |j [|. contratado a arh,pla.,i

7.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso p contratado não

regularize sua situação jqnto aq SICAF. M.& píí :y ^

Prazo dé pagamento s ;t ■i'»! fípEjBlII•' i?" -■

.  .. Páginal0|20
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7.23. O pagamento será efetuado no prazo máxirnóide ãíé^isldías úteísi da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. , ̂ , , ; / ,,
■  ' . . , 5- 'í, 'I p' ! ^ :

7.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua

efetiva realização, i^diantepplip do[ índjcé I^PGA-lB^'de'1:drfeção!rTÍonet4ri^^

Forma de pagamento f-j-i >'i| vn qb

7.25

/
-xO--'Pagamento3eri reajizadg'através\dek.(á;dem dam Rapa--créclitO;.em banco,
»  . N a^a' / I ^ i //^ \

leencia e conta.corrente mdiGadoss-nelo-eoPitratarlo/✓ # / \

d m
agência e conta^corrènt^^^^^pelo-e^traiado^^

7.26] Sej:á'^cQnsTderad^d^_do-Pagaro.en.to_o_dia_é^^ae-.consbr c^orpo eníitida a ordem
banc/fia pára pagamento.

7.27. j Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tr
\L. ,

aplicável.

i\
71.27.1.

biitária prevista na legislação
V /

7 vÇ\doV/ 7.d--^ . -
Independentemente, qo percentual dé tributo inser|do na^plajiilha, quando

;  houver\serão retidos na fonte, quándo, da realização dorpapmento,.ost^pêrcéhtuais

eswbelecid|s na legislação vigented
■  ■ . 7 i

7.28. O contratado, regularmente optante pelo .Simples

V'' ..
Complementar n-

r-:

123, de^2Ú06. nãb^sofrèrá a retençã^tributáril quanto aos impostos e

Macional,\nos termos da Lei

■"7*7 |7" p==r-c^-^ , y y , | • v
contribuições abpngidOs(por aqúeié regime7> No entanto! so;-pag^ehtò .ficará

^  / Ij ^ I . dH l ' ' í - \ • ■
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de docu|nento oficiálàde que faz^~~V ——' ' I )tratarq^to tributário favorecido previsto na referida Le'^ómplementar/

i.
8.

1  '.'a L ■I Ü;.'! L' ■FORMAÍ^E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DÓ-FORNECEDOR / j V

Forma de seleção e critério de,.julgamento-da-proposta ^ \

b:L/N. .,,78.1; O fornecedqr£se^,selecionado por meio\da ^re^zação dé ^prdcédimento de
LICITAÇÃO, na fnodalidade PREGÃO, sob a fprma ELETRÔNIÇÃ, com adpçãpjdOaCritério de
julgamento pelo MAIOR DESCONTO sobre a taxa de administração,-, séndo iádmitida a

apresentação de.taxa zero ou negativa.

8.2. Os licitantes devem apresentar propostas còmy MAlÓR bESèÒNTOlÉ néfcéssário que
considerem em suas propostas todas as despesas relacionadas, à pxeçução.dQ, serviço,, como

;•:«( -r-yí lí?] brí Ml'* "L- -
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3^

;

V

custos operacionais do sistema, materiais, softwares, despesas cbm'fyiícidnánps)^c8W

luz, água, telefone, fabricação dos cártões, impostos, tributos;fisçais^je tra.balhistas^^^ de

quaisquer outros Custos que possam surgir durante a execução do contrato. Quántò ao modelo

de proposta (Anexo I deste Termo), ele foi elaborado para orientar os licitantes sobrç a fprma de

estruturação de suas propostas. Comolo sisterfTa utilizado pelo muniGÍpio paráásíJicitações não

permite a apresenlaçap qo^alor'e,m pqrcentag§rtT);;jo lici|antje t/ra&que elaborar seu calculo
% 'tA 1": Ademonstrando o vaj^^^^^TjJí^gda^õ^ nte^ p|^^^^|To£m^éld ém^íánêxÕI í^cdnstá a

demonstraçãorde.como foi-elaborMwo cálculo ern ápjxentagem-e em reaiSi-^Esclarecemos quê o

n|odelo de propostax^ m'i^m^T^^iJástrativ^^^^f^rg^hdicado> fica a critério-de cada
liGitXe utilizá-lo^oumão. ('-"''""'"X, fX]

Das propoXsy

. 8.3.\Nos valores própdsto's\ estarao inclusos todos^ %s . cdstos

■  '1 .. '.J. i-X.. .-.V
previdenciarios, trabalhistas, tributários,,logísticos,,comerciais
|V\ ' ,! \ ^ / /y x\ - , .i
incidam direta ou

8.4. A apresentação da proposta impliea^obi-igatoriedade do.cump
neXcontid J, bem ' "

A

u

ndiretamente na-prestação do serviço;. . 1

/V /"—\ ^ ■ i - ■.'
a proposta impliea^obrigatoriedade do

como o preenchin^nto da planilha de custos d
8.5. A municipalidade

H i
contato para dirirr

8.6Ç O prazo de yalidac

operacionais, encargos

■  = ■■ J" '--f qúaiis1qü|r outros que

./}■■' 'limento das disposições
J

.. ;V
scrimihados.

reseryâ-se o direito a^^efetuar diligênciasí, quèstionaméhtds/ entrar em
^  p } ..J 5 • i

ir eventuais dúvidas ou averiguações;''' l • Li gj § p]? j-, '■'■XX X 'V\\ j \^  ̂ e-da_p.r.opOsta.nãd.se.riJnferio:n..a-60-(sessenta)jfias, a cdntar'da data de
sua^^resentação, conforme jurisprudência já consolidada ppr não se .tragar de uma
wntrataX c^plexa-^ *\/^ 1

Critérios de desempate nas propostas

8.7. Caso ocorra empatemas-propòstasfeonforme-Ar-t^60,-Ínèiso II, cia Lei 14.133/2021:
■  ' -LI /ÍX ■ • xj l-lx. [4 ix;

Art. 60. Em caso de empate entre duas du mais pròpostasj serão ptpizados os

,  seguintes critérios de desempate, nesta orciem: =; -.iXíXí-í:! y jV ij H - '
II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nestéfLèi.' " X -T p '

Será realizado com base. no número dé ocorrências registradas:.riq-Relat(^icudéfnOç^
.  ; • ' -Pag i.n á í'2 | 20
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\/l J í;.T;ç '

i í^ld Vi i-síj í— • r.: íKc .

8-14' , fj "Ta V:n M ir;*} fífã

Ativas do Sisíema dé Cadastramento Unificado de Fornecedores SICA^ jíj n

Regime de execução

8.8. O regime de execução do contrato será a empreitada.ppor PREÇO UNITÁRIO,íC|insiderando

que a contratação se dará p^l0=v^alO|pagQ a çontr-ptad? por çartãò/vo.ucher utilizado.
V-ííl í'3 i5?t Ü K •'? ; T

Forrna de fornecimento

8.9. O fornecimento da

Exigências de habiiitação

it'\ -

8.10/ Pata finsde habilitação, deverá p ricitante comprovar os segdintesVequisitos:

Habilitação jurídica

8.1L^ Pessoa
lei, tenha vá

4

física;, cédula de ídentida^de ÍRGLóu dõcunientp equivalente qu§ pqrfprça de
O  O 'i S Pi ■

idade para finí de identificação em,todo o território |aciona|;,;J i';|. j I /' / - ■ ■'
8.12. YEmp|-e!iário individual: inscriçã^.^ Registro Público de Emppsas Mercantis, a cargo

L

8.13

da Jünta iomercial da respectiva setle;-.-<''^

\J
iVilcroempreendedor ' individual MEiÍ :,,&Cèrtificadd , . dá.i yCphdição de

jT' I I ^ y 'i\ I si -P^lMicraémpreendedor.Individual - CCMEI,^cuja aceitáção.Ticará cqhdicipnáda àíverificaçãp
/ ./ il ■ i > : (' f / > ^ ^ I 1 \ \^ autenticidade no sítio httDs://wwwkov.br/emprèsas-e-negociQs/pt-br/empreendedor:

v:
J

8.14. / Sociedai^e empresária, sociedade limitada unipessoal-SLU^Iu sociedade Identificada
como empresa individual de respqnssíBilidáde^/limlfadâ.. í EIRELLi.jnscriçãq do_ ato
consdtutiVof estatuto ou contrato social no Registrd Público cie" Érnpyêsajs Mercantis, a
cargo da Junta' Comerdal(cda|^Tesp^c^va7
comprobatóripyde seus administradores: - ... c

sedej acornpanhada .).de documento
)

8.15. SociedadeVmprésárià'estrangeira: portariaTde, autorização, de ifuncipharpeqtp no
'  ' ' ' "■ Pt É iP'!' - '

Brasjl, publicada no Diário Oficial da União é arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede. g pí ^0 ̂ 1 |r L.-rij iiPíí

8.16. Sociedade simples: inscrição dó ato constitutivo no Registro Ciyi!,de:PqssPas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de documento, corhprobatónò de seus

-  P á g i n a 13 I 20
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administradores; u-- Lt ,í Li p j,it |! íL, ,
8.17. Filial, sucursal ou agência de sociedade simpies ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas" òü ho RégistroTTúblico de

Empresas Mercantis^oode operai com averbáção/no Registro.onde tem,sede armatriz .
\ \ ' iJ !.p Piei ' L-'

^  \ , fJ. « - y-
Sociedade cooperativa: ata,,de_fundaçao'^ estatuto^socialf com a ata da assembléia
\  /-"A 7

que o aprovou, d^evidarriêijteJárquivatlb. na Junta^omerciaLou inscrito no Registro Civil

8.18.

Xx- ■ -x X v7 7/ X i -X - r
/  das'Pessoas Jurídicayd|hrespeGtiva/sede, ajêm\d7rêgistrq/âe queiirata oVrt.'107'da Lei n^

\  \ ' ■ \ '
\5.764. de 16.dedezembro.lT71,i=J====i==J=:~y^ / , . /""sm
í  x"" Ai r., :■ ■8.19i ^griculjtor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - D|iP ou^^P-R válida, ou,

/ ainda, outrJs docümetitolsllefinidüS-peTaXexretaria^Especial de Agricuitma Familiar e do
/

ILUI^<
\Desenvolvimento
\  i
dezembro de 2021.

A

\

A,.grá|jio,^.nos lermosPdo art.:4g.-'§2s do Decreto ns'10:880. de 2 de
)  \ \ ^ ^ / 7 \ ' jl'-'\ . \o ^ o / "kÚ '%

8.20. \ Produtor Rurai: matrícula nò Cadastro Específico ddlNSS
1  • ■ X

como produtor rural pessoa física, nos termos da Insqualificação!
,\ ' ■971 , de 13 de novembro de 2009/('artsf 17 á 19 e ISS).'

/  i 1 L- ■ Vi'/ ! V ■■
8.21. Os documentos aprèsentados'devêrão.estaríacômpanhádo

/' ] II i\AA' ■ . :> A - ^ '
/  I I 1 ' "V ' 7 / ■ " " ' X

ou da/conso idação respectiva. v / N
/  \/

Habilitação fiscal, social e trabalhista ""X"'
J

L|;

- CEI; que comprove a
L  /

rucao Normativa RFB n.

^  .y .
^ i

deítiodasi^ altérações

8.22. \ PrciVa de inycnçãCrno=Ca"da"stpo Naciom'alAle=Pes'so^aT^Jifrídicas'^óu no Cadastro de
V

de

Pe^sspas Físicas^conforrne o caso;
8.23. ^Prpj^a dg_regularidalJ,eífiscál7éranWíã^^^^^ mediajite^ápresentaçãp

/ ■ . \yÀ'/Al\l/ - ,-3' :
certidãp expedida cpnjuntamente-péla^Seeretaria'da'Reeeita Federal do" Brasií!(RFB) e pela

\, (' f""-' ix-y ■ ■ ■Procuradoria-GeraLda'Fa^nda Nacipnal (PGFN), réferente^a tpdps ps créi^itps tributários
federais e à Dívid"a~7\tiva da União (DAU) ppr eía's""'aclministradòW jncfüslvé aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n^ 1.751, de 02 de outubro

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil ;e daiProcuradora-GeraLda Fazenda

Nacional.

8.24. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempò dé Sèrviçò'(FGlFSj; '
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Ir-' 1^1 fffi■1 W M Iff- fi 3
8.25. Prova de inexistência de débitos inadimplidps perante a = Justiça ,do Trabalho,

£■5 S íifj ta H 15 - -
mediante a apresentação de certidão negativa oü positiva com; efeito :deMegàt^^ nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns

-  '5.452, dê Í9 dê maio dê 1943;
15 rí3 fí! ia p ^

8.26. Prova de inscrição fri^ caldastrp rae~í contribuintes [Estadual/Distrital] ouV I--JLZJU í' . h- r..;, Kl fK P R - .
[Municipal/Distntal|relâtivo ao domicílio pu ^de doáojj^GeaW pêftiriêhte ta^éü fahnp

v--^^ 11 \-J— I /^/de atividade e GompatíveLc0m,-p/objefcr6ontratual;-.

8.27T~^>^Pf(D^GÍe regulandadercôm/a Fazenda \Esta'çlwlfDis'tritaL.e'"M do,

domicílio, pu sede dp forneceTlm^jelSK^à^^atwjdade em,/cup exercício contrata ou
fconcorre; .

/ / I8.28. ^Caso p
I\^

í- f,

fprnecedor seja considerado isento dos tributos

unicipal relacionados op objeto coptrptual, deverá, .comprovar
apresentação de dêeláração-^daYFazeVdaTgspectiya dp^-seu dort|icílio oü sè'de, ou outra

X  . . I ! / ' rr í ^ I I / I

tal condição mediante a
'  " ■ U'

O
eoüivalentei

*

\
8.29. \ O fornecedor

.11

na fo rma/da lèi'. \

I
Estadual/Distrital ou/e

/ ...
/■ /

' 5 p' - .

jaloue pretenda auferir
L.1

enquadrado coniò mrcroempreéndèdorjndivid
V  1 t ' ' p.' ■os benefícios dP trataníénto diferenciaao''previstos nà LeivCpmplementarin" 123, de 2006,

•  \ l| |, . .-p-p . • -íí , I I
estará dispênsado da prova de inscrição nos cadástrdsi de icpntfibpintespéstádual e

C  ..AJ-municipal.

/Qualificação Ecpnômicc-Financeira
/ ,/ '}y- X

\

8.3p. / Certidão negativa de~insolvênciaxiviLéxpedida pelo~djístribuidor do domicílio ou sede
- \ 'L- \ ^ "F. ' ^ V ■

^do^licitante, caso se trate de pessoa física. de_sd,eAiMg admitida a.sua-participação na

■  licitação, pudpcSocie'âade simplesT'^^^^'^ - K,' f ■ -'
8.31. vCertidãp negativa^de/falêrKia^e-deyRêcuperaçãpj Judicial ou Extrajudicial expedida,

——-7 f ( X / X\ As ( ( T' / A \\ y / I Aj i i ' '
pelo distribuidorda sedeídO'fornecèdorc-(LeTn9 MT^Szde 2021. art. 69, caput, inciso 11):

'  ' '" ■ ■■■ ' ^ " — ► Ak " A ir Ã
No caso dê^praças com mais de umAartdrio distribüidor, deverão ser8.31.1.

apresentadas as certidões^de cada distribuidor; j vvxpíOTj H g|
8.31.2. No caso dê certidão positiva de recuperação judicial oü extrajudicial, o

licitante deverá apresentar a comprovação dê que o respectivo plano de recuperação foi

acolhido judicialmente, na forma do artigo 58 da lei n.2'''lí;'lÕÍ, dê Õ9 dê %vêfêiro de
2005,. sob pêha de inabilitação, devendo, ainda, comprovar tpdps ps demajs requjsitps de

habilitação. ' i ;
\  . Pág inal5120 •
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■  íl?- ■ N -'À 'r| /íli

ifi'

Qualificação Técriica
í ;-f; f- oí| feg rSjíJ j3 Kj fi;; í-

8.32 Comprovação de convênio com no mínimo 05 (cinco) empresas^ idealizadas próximas

de onde será realizado o evento, distância máxima de 03 (três) quilômetros, que aceitem o

referido cartão ou voucher refeição. p-.
s? ra MS

8.33 A exigência des4|uaiif^aç|o^^ t!
- p p

técni|ca,|nõ|casosaem teia, tem como finalidade

verificarmos se realmente qiliettante tem capacidade íecnicafpar,aa"prestaçao do serviço> pois se
V:^í I I ■

trata de serviço especiâiizadó-queídêmanda'''d^capacidadè5ÍnteiéctuáÍ e mão de obra capacitada

w,//A\ Try,.parada exeçuçao .do^serviçp,ja^qüç^a ii,cij):ante precipja .djsgpr^de.
\

pessoal qualificado para a
/

prestação do objéto iicitado.\

Disposições referehtes^participação^de^cooperativas:^

 í - " --/-A.

8.34 Caso ac

M.

mltida-a par-tieipação-de-eooperativasp-será-exigida a

compièméntar: /\ _ O A
\  |.< /-I

8.34.1 A relação dos cooperados"que(^ãtendém aòs^requisitos t
•l\ I I ^ ^1 V.

contratação e que executarão-o-contrato, córn as réspecth
..',1t corripróvação de que estão( domiciliados na localidade d

_ L: J
respeitjado o disposto nos arts 4°, inciso XI. 21, inciso I e 42.

de:Í971:

/í I
8.34.2/Al declaração

/  i
cada um dos

' Xr

(  (

seguinte^doGumentação

\J ■
Bcnicos exigidos para a

as atas de. inscrição e a

a sede da cooperativa,
ir-f
mzs a 69 da Lei n. 5.764.

/X

i
7' ">y/\ ' . ' ■■ • A 'I

■/\ ■ j ' "i- ti \- - . jde-regulajtidade det^^tuação, do- còhtribuintéü

:db^eradbs indicados;
I
L

^í:l/̂
 . •

ndividuaV^lBRSGi, ?para

\

8.34.3 A comprovação do capital sociarproporcional ão número de cooperados necessários
■  A- H ■aq resta çao=d o^se cviço;t= y

r~

8.3414 O registróT^evisto^na Lei n° 5.764. de 1971, aii. íb7: ^ f v '
8.34.5\A comprovação ~de/ integração^ d'ãsPre'?pecti^às quotas-partesM^por parte dos

cooperados que executarão o contrato: e:
í:.f\  . /'Tv Vit w 'X a As p-!' íT ^ ■8.34.6 Os seguin^^^jloci^entos para a compiwaçãj)./^ regulandadè" jurídica da

cooperativa: ' -'fe /I Xí: ^ "

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou; c)

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, çonri a atq da assembléia; d)
H  f'Ti '"in fVí —

editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias; e) três

registros de presença dos cooperados que executarão b-conti^atQ êmrèssernbleias
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ri" í'ai|jSíP

:  -

l
K

gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.34.7 A úitima auditçria contábii-financeira da cooperativa, conforme dispõe ó a'^h:. 112 da

Lei n° 5.764. de 1971. ou uma déciaração, sob as penasidailéi,;^dè^qu§ |aB^
não foi exigida pelo órgão^sçalizãdlr.

9  ESTIMATÍVAS DO^^R-DA COi^iyAJAÇÃO
r

7^/1 -

9.1 O custo estimado total da c^tratação^ê^e R$ 20.000:00 (vinte mil reais), conforme custos
 "t, ̂ ünitáricís apõstds.xna rè^i|içãd^,m a^n^xo- N.

9.|/Crvaior máx^no^dmitidQ.-para a,taxa=de=admi
admitida-ã possibiiidadè dè taxa nêgátivaT

J  ■/,■ IJao <;p/an ira a

'■ ' ' Y" ■0(00% (zero por centcJ) sendo

' \ r.
9.3 Não sè/apiica, á presente_co,ntr.atação,_aJecomp,o,siçãò_deta]bãdà dòl cüHoYunitVios, tendo

I  / II ■' ■■ ■ '
ern vista a natureza
V . Jgerenciamento

do objeto, consistén^te na prestação .déaSerY|çqs-jde] ac^mjpistr^ e
de vale^alimefrtáção>duja-^rernuheraçãp'^sè dá Ipòr meioii de taxa de

administração;
.  Vindividualizado

M  I ■ ■''ííYY ^ o / /.oY» L I . /.í , .Nesse modelo, o valor a ser contratado naoídecotire da sonja de insumosj  ̂ ^ l i /' /
s ou de planilha de custos"^tradicional>-másísim fdje um-percéntual único

\  Vi ! • '.■ /■ "■incidente sobre o montante de crédjtos disponibilizados, o !qual e definido, em ambiente
í  'competitj\^/po ■ meio do critérib de ijulgamento de maior desconto.

VL A
10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA

7 ,V"\\

V

lOílAs despesas

^consignados hp^Orçamento dó Município.
decorrentes da-presente contratação^eorrepão^à conta de recursos específicos

'10.1.1 A CQntrataçãò.será atendida-pela seguinte dotação:—
\  - r-;- > I 1;

Gestão/Unidade: 08ÍOÒl7OOl/7SESAU"i:^ecretariaíMúhicipái;dé'Sáüde;
--7 ,(U/Â\c^lWMW ' U -7 ■■ ■ -Fonte de^Recursosr-Dotãçao 306;^~ - \ - , < /p,, to pII)

III) Progfàma^dèTrabalho: Ação 2039; 'Ã ) / ' ' ' V "AV
IV) Elemento^de Despesa; 3.339.039.9997900^-'-bemais serviços de terceiros.

pessoa jurídica.
^ ííí !SÍÍ 8^ í

10.2 A dotação relativa aós exercícios financeiros subsequentes será jndicada após
to i-l? li • .

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 'cqYèispbndéntei,^^^
apostilamento.

Minuta Padronizada de Termo de Referência para Serviços sem Dedicação Exçiusiva de Mão-de-Obra
Aprovada pela Resolução n.° 67/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Março/2024
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3^
I

kFÍ ' v -Ufí :

.„ P v i-r ir ..
r.i| '■

V-

Cascavel, 24 de abriPde'1026.
'  V, w

'A

^ mela C. dê A. Cruz
V  Emissor

'✓ i/\
V' - "S;;,

lanáCristlna Alvel~^í,
^  \

Gerente de Divisão ;l

Administrador Hospitalar

787-2

■M|-. g- M .
/t '

í Mr.

''T "ivíf • ■ - >• - -^ yfi\ -if# '■"A i-i:- K» ÍB U iflr- r;% % i-ii! f: j I: T gí f:; "rv •• "

||| ■ B ;.i5í ft .gi

Tí tíTç3í5|^F|||lsv

;  , _ . Página 18120
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3^^

r  f =5 -p líp ip

ANEXQ. I'H-y /rw
H » - '• iX WX

WlODELOçDEiPROPOSTA DE PREÇOS
w \\ V,ia-Ç— // ti _

_A 1

t

1

|=0G0TIP©pDA=EMPRESA'

Nome da Empresa

• 4 '

/ I

rs ii X í^x V r\^-^
Ã Prefeitura íMunicipal de Cascavel ( \ ̂  O P / X" i

I \ 1 ^íy>\ 3. o X o / \
Divisão de LicitaçõesDivisão de Licitações

Pregão N° (preencher)!
\  I

Prezados Senhores (as)

aJ
cidade de y

(Sg 1
1 xfxy
sádiáda/à,  inscrita no CNPjlsolá^.s .

Estado dpi X X^ jelefone^n.s ( ̂1) - r i u •iM.^eridêreco.RUA.;..
CEP: E-MAIL:^aprêsent|r proposta-áò -f^egão eletrôpíco n^ //ZOZe, o qual|tem^ ojjeip Contratação

para^^pf^estação Xe'' serviços^!'dy*, gerenciamento,
supervisão, emiWão e forn^iméntoj de |cartão\do Xpo "Vale

de empresa especializada

administrãção,y'fiscalização,
Alimentaçãoypara a lv|oficinVde-Vigilância-Sanitária,-confornije-condi'çõ,,es, quaritidad^ese exigências
estabelecidas^neste Editai e seus anexos, com valor total de R$ (ílalor por ekènso).

X

1. A taxa de administra^ção~a"'ser cobrada d^dmínistração municipal. sobre o gerétlciámento dos
cartões ou vo^chèrs durante a execução-do-contrato-será-demonstrada conforme planilha abaixo.

ITEM QTD UND

^  7 ' ' v-:/
f  DESGRIÇÃO^^
'  -f 7x,.

PREÇO i
MÁXIMO-O
UNIT/{R$) ■)

PREÇO .
TdTAU (R$)

i  j VÁLÒR p.OR
;  EXTENSO R$

;i : A- feí - ■

1 200 UND

Serviços g Implementação,
gerenciamento^ administração,
fiscalização, supervisão, emissão e
fornecimento de cartão/voucher do
tipo "Vale Alimentação"

y .,X/

R$ 100,00

h i É' '

R$ 20.000,00

.,7 rs . j

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO Em, porcentagerri., .

Página 19 I 20
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kP

Valor total R$ (por extenso) será obtido através do cálculo do valor
máximo de R$ 20.000,00 deduzido do percentual referente à taxa de
administração. ri; Tü f ?

2. A taxa de Administração será de % (por cento). ' ̂ ' ^
3. O prazo de validade da proposta é=de-i60 ísêssenta)fdias contados da data de apresentação da

4. Declaramos que temos^le^o conhecimento das condições necessárias para a pr^staçãovdo serviço
de acordo com o Edital e séus anexos para,,Ojcertame;v V

X, w li- i
Dreço ofertadc

cumpriniento do/óbjétd'da presentè^contrátáçãò;^
5. Declaramos que no preço ofertadotestao'incluídos t

\
odos/os custos e. despesas necessárias ao

i presente^contrataçao;/ SÍSc-i .

1/
__3-

Nome

Endereço
í

Nacionalidade

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA!

A
CEP

\ O
ri-X ) A■O o / ,A-v\

eárgo i i. r, . . , "i -

1  y^ 'é
Órgão Expedidor

} '! /
Naturalidade 1 , /

J  L H;

>  ̂ ■
Cidade (UF), '  'de

/V
Aí

Assinatura

Nome

íX-de 2026j

Cargo^rw^Empresa
r  r:

RG/Orgão Expedidor i
íi €?»■

r: ^
/'r^ò /7\ íP-CPTf'j\}\níc::i]- í': X
irí?// AivJrx pi |r.X p Ü cir

I ií .' n "S fiç ■
P á g i n a 20 I 20
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DOCUMENTO COMPLEMENTAR AO TERMO DE REFERÊNCIA

kl

ANEXO

(Processo Administrativo n.9 42351/2026)

Considerando as 0|3ções ájpãí^0» Sêve" setjj"a^lisad|3^çe!a Unidade requisitante e
I  \\ Ir" °
annp.<;» nara^çdefinido uma das duas^da|pes|para^serem utilizSãs:

\W. 1 , //Na presente licitaçfor^VMit^empres^e a'^^nesa^dè^equeno Porte poderão se
v_J_

'beneficiar do^egirne-de^ribütãÇão pelo SimplèHjacion'^)~/7,

1-1|/^^'nformamos, qüè, n%.résen^J.Gite'çã4«Ã e^a. Empresa de/eabeno
Porte PODERÃO se B^ficiãrd^TegiffTraénTilJutaçãõ^M . ft

/ / I . I \ V2. I: Considerando a R|esolução-da-Rrocuradoria_GeraUdo-Município Jde Cascãyel/PR, qual

a redação\abãixo:
'  í'-—^ j j

meraméhte\esOmatiyo, dQfo^a que os pagamentos^evidos ao
A  „ //\\=' ^ O / .,! 1 /■!

contratado dependerão dos quantitatiy.os„efetivamente:fornecidos.
VAI ■ "" ■■ '

Informarnos

exige, é^/sua Cláusula Quinta^y PAREÇO', a opção por manter^ou suprimir
'Ó). valor aoimà é

A

2.1 que o contrato dever^sen firmado pelo VALOR ES' pMÁDO a ser pago à
v.contratada."^

3. Cónsideranc

/■

A/ ■ . I
(  ' ' 1o a RtesoJução.da Procufãdpria Geral do Município.  /'v: ■exige, ei^sÍJ^Cláusyla Sétima — 'RE^üSTE',^akj;idicação;;do(s)~ípdiée(s) c
í^/i

i/de 6ascavel/PR, qual

nicialtyiéhte^contratados, após-d^intérregno^deVum ano; // v
3.1

4.

nue o índice a ser adotado será o IPCA-IBGE.
i

e reajusfe^dos preços

y
Informamos,

.  ̂ ^C|Dnsiderando à~ Resoiuçao^^a-Pro^etloria-Gerârdõ^Münicípio^^cie Cascavel/PR,
informam^; quantoAGAR^TIA DE EXECUÇÃO CONTRAfuALyVgvistanémVsua Cláusula
Décima, que: t ((A'A\§|íS/íWA' Kry.Lr'\2\j ÍI^

I. Não haverá exigêncià"dergarãntia-contratuaLd
f 7

•f
a^execução.

'  ■A ^ /5. Considerando a;^^oluç^da Procuradoria Geral^o^M.unfc de Cascavel/PR, qual
exige, em sua Cláusula Décínla Segunda a previsão da EXIlNÇAtTCONTRATUAL, informamos
que deverá constar, no instrumento contratual, a seguinte redação:

5.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as
partes contraentes.

Documento Complementar ao Termo de Referência — Pregão/Concorrêncla/LIcItação
Elaboração: l\/larço/2024
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DOCUMENTO COMPLEMENTAR AO TERMO DE REFERÊNCIA

5.1.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus

para o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para

sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece

vantagem.

|aíS=| ii =1
S.l.Z^A e|tTnção n'ç£ta(lhipotese,oeotTerá na|próxii^data de aniversário do
contrí^descle||que í^ja_J_noiifjlâçã^do coM>atááo^elo contratante nesse

\\sentido com pelôSi^nos 2 (d0i?').mese54e^ritecèdêhcia desse dia.

5.1.3 ^Çasò\a notificação daTTãB-contmuLdaíe/do contrato de que tratâeste

iubite.àlpiLQBG^Ém^eao,s=dje=24do1s)^efes-dar^ata'^de anivérsáríô, a
i  \ l

extikão contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

/,\|pr fim, relacionamQs_abaixp os ser^,idp)res designados para exércerem as|íunções e
1  fl ■ 'N, \ •

atribuições.especificadas no Decreto Federal n^Sji7-872/2D23-néste processo:

Servidor \ Função /Matricula Secretaria/Setor
^  \ II

Sheila Pamela Bill Bècker
\  \ ii

'  SESAU27.952-1/- iiscal de contrato

Fábio Bulin \ 29.450-1
í

SESAU Fiscal de contrato

Jonatha Alexandre Azevec 0  \7
Géstorvde Contrato
1  r\

30.388-2 SESAU^
/  7

Alana Meira Reicheft
/■ /

Suplentevdo'Gestor de
'( Contrata33.953-2 SESAU ^

Cascavel, 25 de marÇo de 2026.
'i:- ^Elaborado ppr: .í

1" Pâmela'C. dé^A. Cruz x
/>x \ / '"A ^y "Administrador Hospitajaf^ "\ i

Ciente,

Saúde

Docurhento Complementar ao Termo de Referência — Pregão/Concorrênoia/Licltação
Elaboração: Março/2024
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE INTERESSE 

Ao Município de Cascavel/PR  

Ref.: Licitação [Número do certame] 

Item: _________________ 

Eu, [Nome completo], representante legal da empresa [Nome da empresa], inscrita no 

CNPJ sob o nº [Número do CNPJ], com sede em [Endereço completo], venho, 

respeitosamente, manifestar nosso interesse em [compor o cadastro reserva para 

fornecimento OU assumir o remanescente do contrato], nos termos da referida licitação, 

conforme alternativa escolhida abaixo: 

☐ Tenho interesse em fornecer nas mesmas condições do primeiro colocado, inclusive 

em relação à marca, modelo e valor. 

☐ Tenho interesse em fornecer nas minhas condições e, para tanto, ofereço o valor de 

R$ XX,XX, observada a classificação do certame. 

Dessa forma, permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos e 

providências necessárias. 

Atenciosamente, 

[Local e Data] 

[Nome do representante legal] 

[Cargo] 

[Nome da empresa] 

[Contato] 
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RESOLUÇÃO N°74/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada de Contrato para Contratação de Serviços 

sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-obra, exceto Serviços Comuns de Engenharia  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprova a Minuta Padronizada de Contrato para Contratação de Serviços sem 

Dedicação Exclusiva de Mão-de-obra, exceto Serviços Comuns de Engenharia.  

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 26 de março de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 

  

EDSON 

ZOREK:02756516902

Assinado de forma digital por 

EDSON ZOREK:02756516902 

Dados: 2024.04.01 17:22:32 

-03'00'
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Departamento de Gestão de Aquisições Públicas 

Divisão de Contratos 

Modelo de Termo de Contrato  

Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-obra 

(Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021) 

(Processo Administrativo n° 42351/2026) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CASCAVEL/PR POR INTERMÉDIO DO MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL E .............................................................  

O Fundo Municipal de Saúde de Cascavel, com sede na Rua Pernambuco nº 1.900, na cidade de 

Cascavel/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.051.532/0001-22, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Saúde Sr. Ali Hassan Haidar, brasileiro, portador da matrícula funcional nº 23.847-1 residente 

e domiciliado nesta cidade, por intermédio do Município de Cascavel, neste ato representado pelo Prefeito 

do Município de Cascavel, Sr. Renato Silva, brasileiro, portador da matrícula funcional nº 34.702-1, 

residentes e domiciliados nesta cidade, doravante denominados CONTRATANTE, e o(a) 

.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº .../..., mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de Implementação, 

gerenciamento, administração, fiscalização, supervisão, emissão e fornecimento de cartão ou 

voucher do tipo “vale refeição”, para a IV Oficina de Vigilância Sanitária, nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Departamento de Gestão de Aquisições Públicas 

Divisão de Contratos 

 MEDIDA 

1       

2       

3       

...    

 

   

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados da assinatura do 

contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.3. Por se tratar de um contrato por escopo, o prazo de vigência poderá ser prorrogado 
automaticamente, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

2.6. Nos casos em que a prorrogação automática de que trata o item 2.3 for efetivada, o 

contratante deverá formalizar o aditivo contratual, com a assinatura pelo contratado, a anotação do novo 

prazo de vigência e a publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas". 
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Divisão de Contratos 

2.7. A p 

2.7. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição 

para a renovação. 

2.8. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 25/03/2026. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar a Controladoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 

de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 

quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. As sanções administrativas são aquelas previstas no edital. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.3. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.4. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

13.5. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 

da comunicação. 

13.6. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.6.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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13.6.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.6.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.7.3. Indenizações e multas. 

13.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 

131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, art. 8º, §2º, da 

Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n° 7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel/PR para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Departamento de Gestão de Aquisições Públicas 

Divisão de Contratos 

Cascavel,PR, [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ALI HASSAN HAIDAR 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 

_________________________ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

RENATO SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  



0^
\

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL ' i ! 1 ̂

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

—  - •

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação; Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a

perspectiva do interesse público, (inciso i do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e inciso I do art. 9 da IN

006/2023-SEPLAG).

Considerando a Portaria GM/MS 8.973, de 27 de novembro de 2025, que institui as

transferências de recursos financeiros federais referentes ao Piso Variável de Vigiiância/Sánitárja (PV-

ViSA), destinados ao fortalecimento das ações de vigilância sanitária, incluindo iniciativas voltadas à

qualificação da gestão, ao gerenciamento do risco sanitário, à gestão integrada da informação e às

ações éducativas em saúde;

Considerando o contexto dè treinamento e capacitação no âmbito da .Vigilânda. Sanitária,

alinhado ao planejamento estratégicg local e regional, visando ao fortalecimento das ações de

vigilância sanitária por meio da realizaçãp da IV Oficina de Vigilância Sanitária;

Considerando, ainda, a previsão de participação de aproximadamente 200 profissionais, entre

técnicos do Departamento de Vigilância em Saúde, profissionais dos municípios que cqmpõern a 10-

Região de Saúde, técnicos da 10^ Regional de Saúde e representantes da ANVISA, com o objetivo de

promover o aprimoramento técnico, a atualização normativa, a integração das equipes e a troca de

experiências entre os serviços de Vigilância Sanitária. - ;7-. .

r,sí '.r.'ú.ú?tifica-se a necessidade de disponibilização dé alimentação aos participantes durante a

realização; do evento, de modo a garantir a permanência integral nas atividades programadas, a

contínuidade da programação técnica e a efetividade das ações de educação permanente em saúde-.

Ressalíassejque a Secretaria Municipal de Saúde não dispõe de estrutura física,. logística ou de

çeçú.tsqs.humanos para o preparo e fornecimento direto de refeições em eventos dessa natureza e

porte,' motivo pelo qual se faz necessária a contratação de empresa especializada paMàíprestação

do serviçp de fornecimento de alimentação aos participantes. Tal medida atende aos princípios da

eficiência, economicidade e adequada execução das ações de capacitação vinculadas ao

fortalecimento das atividades de Vigilância Sanitária no âmbito regional.

Informamos que a presente contratação não será processada por meio do.Sisternã de Registro

de Preços (SRP), previsto na Lei n- 14.133/2021, tendo em vista a natureza do objeto e a forma de

sua execução.

Modelo .de Estudo Técnico Preliminar - Lei n°14.133/21

Versão: Maio/2024



r  ' o SRP é indicado,, ém r^grá, para contratações em qpe haja necessidade de aquisições fre

qüentes, parceladas e côrn dèrriandà variável ao longo do ternpo, sern definição precisa do quantita

tivo á ser contratado, o que não sé aplica ap caso. A contratação de serviço de fornecimentò e gestão

de vale-aliméntaçãp, possui quantitativos estimados de forma'Segura;;tqrisic|erandò|(#nÜrrierp de

beneficiários e os valores previamente estabelecidos pela Administração.

Alèm disso, a remuneração das émpresas operadoras desse tipo de benefício ocorre, via de re

gra, por meio da taxa de administração, sendo prática consolidada nó" rriércado a çqnífpêtição por

rheio da oferta de maiOr desconto sobre essa taxa, inclusive com possibilidade de taxaínegativa. Des

sa forma, a adoção do critério dê julgamento pelo maior desconto mpstra-se mais vantajosa à Admi

nistração; pois perrhite a obtenção de propõstá niais econômica de forma direta é objetiva.

; ; Assim, ópta-se. pela réalização de procedirnento licitatório convencional,, com critério de jul- .

garnênto pelo maior desconto, por se mpstrar mais adequado à natureza do objeto, garantindo mai-

ORéfiGiênciâ, economicidade e aderência às práticas de.mercado- - ' t Si ; ji ! a |i tf :

tV?Á;SíJÉSèRlCÃO DOS REQUISITOS DA CONtRATAÇÃO s jj , 5 i ̂ ,

Fündamèhtáçãó: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, (inciso, Mi do § 1° do

art. l8daLeil4.í33/2ÓÍlemcisòlldo-art. 9da llM006/2023-SEPLAÒ). ' ?. j f ̂ íg c? - '

1.1. Õs serviços dévèrãò ser prestados por empresa especializada nó ramo, devidamente regu

lamentada é autorizada pélós órgãos comperantes, èrti confortpidade épm-4 legislação vi-

■  gente. ^ -

1.2. Atender aos critérios de aceitação, de habilitação; requisitos'técríicosH'HD|traS'condi

ções estabelecidas no Terhrio de Referência (TR). .

1.3. Manter, durante toda a, execução do contrato, erp cornpcitibilidade.,com, as. obriga

ções assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. t

1.4. BENEFÍCIOS ÀS; ME/ERP: No presente processo não-serão çoncêdido^^^íoslt^riófícios às

•  , ME/EPP e MÈfs ümavez qué os licitantes desse rrierçado, e seus regimes societários não se

V  ;:;r ehquad requisitos da Lei Federai, é a abertura de cotas e/ou exclusividade poderá.

.  acarretar no fracasso dó certame. : . ; > í > H m p r; - ■

rWifif5;i>lr(àyehdQ divergência entre o item lançado da Plataforma XpmprasGp\í,,(^P do CAI-..
é ó constante deste processo, prevalecerá o descrito neste processo, a ser

■ íff;:4tf í;icorisidérândó pára fins de, proposta ajustada.

'  1^6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: '' ■ ' ^ W r-

1.6,1. Q Critério de julgamento da proposta será O de Májor.p.esçoqtpisobre a-taxa

de administração. ,

Modelo deEstudo TécnicòPreliminar-Lein°14.133/2r . ; . , , - , .
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.  . . . : V V
1.6.2. . Pará a presente contratação será dispensada>a apresehtaçaq^daij^ de

custçs, considerando que pela natureza e características do objeto tòrna-se inviável

e desnecessário o detalhamento dos custos para aferição dá éxêqiiibiiídldé dos pre-
"• ços. . - .

1.7. VIGÊNCIA DO CONTRATO: ò, , . ? ,

1.7.1. . ..O prazo dé vigência dá contratação sèrá de 3 rheses.

1.7.2. ' A contratação dd objeto se dará de forma não continuáda.
rl i pi At

1.7.2.1, Çonsiderándo que a presente contratação tem caráter pontual e específico,
destinada a atender à realização da IV Oficina de Vigilância Sánitáfi^ evento de

capacitação técnica voltado aq fortalecirhento das.aqqes de, VigÍjânp,|a^íSanit^
no âmbito da 10- Região de Saúde, com previsão" de participação, dê

aproximadamente 200 profissionais representantes dos municípios da região, a
córitratação será realizada por prazo determinado,P restptaj ag, íperípdo de

' execução do éveritõ. Assim, ó contrato terá vigência limitada à prestação do
serviço de fornecirtiento de alimentação durante a 'fea|izãçãò"'dá gfjçi'na7 sendo
automaticamente encerrado após a conclusão do objeto contratado, não
havendo necessidade de Còntinuidade ou repetição da contratação.

í.-  ■ " i A-S '-A sv:.:; ;:--Ü ftà
1.8. DA SUBCONTRATAÇAO: v v r ^ ' ^3

, 1.8.1. ' Não Será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

1.9. DA QUALIFICAÇÃP TÉCNICA: t íf A ^ P 3 ^
1.9.1. ' Çomprgvação dé.convênio com np mínimo 05 (cinco) empres|^;,Jgcaljzaçlas

próxinias de onde será realizado b evento, distância máxima dé'03 (Três)
.quilômetros, que aceitem p referido cartão ou voucher refeição.

1.10. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: ? ç 3; p .ijj &
1.10.1. A IV Oficihá de Vigilância Sanitária está.prògrariiada;Rara,x)sdja|:jO&^, de

. . . .

Junho de 2026, no horário das 08h00 às 12h e das 13hOO às 17h no Auditório da

.Prefeitura Municipalde Casçavel iócalizada -na Rua Pernambuco, 1900 - Centro,

Cascavei - PR, 85.810-021 f i r

1.10.2. Os cartõès deverão ser entregues na Sede da Secretaria Municipal de Saúde,
ao fiscal do contrato, nO prazo dé até 05 dias após a emissão do enripènRò:

-.-A-IP. /;

PrííPÍi ' F ■ i -; ' F- ; . . -r- - '
Modelo de Estudo Técnico Preliminar-T Lei n°14.133/21 , A,
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1.10.3. Os cartões magnéticos ou voucher devern ter aceitaçãp em i^estaurantes num
raio de 3 (três) quilômetro do local do evento, oferecendo opções mínimas de 05

estabelecimentos que forneçam a modalidade de refeição.

1.10.4. Os cartões ou voucher deverão vir carregados com crédito no^^ajor de R$

100,00 para ser utilizado nos restaurantes credenciados.

1.10.5. Os cartões ou vouchèrs poderão spr emitidos em nòrhè dá Á jV^Oficina de Vi

gilância Sanitária ou de forma que possibilite a aceitação pelo estabelecimento a ser

utilizado.

1.10.6. A contratada responderá por quaisquer danos pessoais ou'materiais causa

dos por seus empregados nos locais de execução dos"serviços; bernjíõmp àqueles

provocados em virtude dos serviços executados e da inadequação de materiais e

equipamentos empregados;

1.10.7. Durante a execução do contrato a empresa';contratada devèrá"informar o

responsável administrativo, n® de telefone e e-mail/ para contatos, para decisões/

casos de rotina, e divergências em documentos; " ■;

1.10.8. Nos casos de intercõrrências na execução dos serviços, a empresa deverá

realizar registro e enviar ao fiscal do contrato imediatamente; . , . ^

1.10.9. A Secretária de Saúde somente efetuará o pagamento dos cartões/vouchers

utilizados, devolvendo a contratada os cartões/vouchers não utilizádòsínô pfázo de

até 03 dias úteis após o evento, a fim de que seja calculado o valor a ser faturado.

1.11. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE: ' " ^ ^ ' = 3 f? -

Para atender aos Critérios e Práticas de Sustentabilidade eventualmente Já,descritos no escopo

do objeto, é imprescindível a observância por parte da contratada, dos seguintes requisitos, que se

baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, e as disposições da Instrução Normativa n^

01/2024 - SEPLAG, descritas a seguir: r 'í -íb í. - • u

■  "'r í;íi

; « í;| 15:
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1.11.1. A contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os

requisitos legais aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a

prevenção de adversidades ao meio ambiente. ' ' f'

1.11.2. Com relação aos critérios de sustentabilidade, os produtos deveção respeitar

as normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando òs efeitos dos

danos ao meio ambiente, utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias e

materiais ecologicamente corretos, bem como prornovendo a racionalização de

recursos naturais.

1.11.3. Efetivar práticas de sustentabilidade ambiental, qiiando da execução dos

serviços, utilizando produtos biodegradáveis, atóxicos, conforme ABNT NBR 15448-1

e 15448-2 economizando energia, gás, água, assim como separar seletivamente os

resíduos oriundos da prestação dos serviços;

2. CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS, SERVIÇOS E OBRAS.

Fundamentação: O catálogo eletrônico de padronização constitui ferramenta informatizada, disponibiiizada e

geréiiciada pela Administração Pública Direta Municipal, com indicação de, preços, destinado-a permitir a

padronização de itens a serem contratados pela Administração e que estarão disponíveis para a licitação ou

para contratação direta, (inciso li do § 1° do art. 19 da Lei 14.133/2021 e Portaria 0107/2023:-SERÜAG;)

No que refere ao catálogo eletrônico de padronização, como o Município ainda não possui a

ferramenta, foi realizada consulta ao catálogo eletrônico do Governo Federal na data de 11/03/26, e

verificou-se a existência de apenas 3 (três) itens padronizados sendo eles: água minerai natural sem

gás, café e açúcar. Assim, não atendendo ao objeto desta aquisição, estando justificada,a sua não

utilização.

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e Justificativa

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, (inciso V do § 1° do árt. 18 da Lei;Í4.Í33/2021 e

inciso III do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG.)

3.1. Analisando as alternativas disponíveis para atender a demanda, identificamos dois

:• ■ 'modelõs de contratação: ;

Solução;;!: Cpntratação de empresa para preparo de Refeição no local do evento.. p;;. - -

>;Vi.ín/lçientificamos que a solução 1, nesse caso, não seria viável visto que o local do evento não

;  : possui estrutura física adequada aos padrões sanitários para o preparo e oferta das refeições.

Sólüção 2: Contratação de Empresa especializada para prestação de' serviço dei implementação,

gerenciamento, administração, fiscalização, supervisão, emissão e fornecimento de cartão do

Modelo de Estudo Técnico Preliminar - Lei n°I4.133/21

Versão: Maio/2024



s-ií|j|i,sjj|ígT:í.

: . tipo'Vale alinientàçãp". , , .

À solução 2 se démòristrou mais vantájoisa, visto que é fácil dé' usaf; semèihànteS üm cartão

de débito ou crédito, òndè ò participante simplesmente passg o cartão,^,nA^ponto,^tó^^^

realizar à compra, tornando o processo rápido e simples. Esta opção garantè aihdã um maior

a qualidade das refeições, garantindo o cumprimento dos padrões-nutrlcional§ e

'  ' ' ■ íf f? .r;í M li í?

.  Òütro ponto favorável é que o pbjeto deste estudo é comum e amplamente ,praticado por

órgãos públicos, coni similaridade de especificações e os serviços de administração são^xecutados

por ampla gama de^ fornecedores do Mercado, gerando desta forma maior competitividade e.

eçónomia áo certame. . : . .

Neste sentido, ao apreciar as soluções, ponderando-se a viabilidade das contratações, bem

como os preceitos legais Implícitos èm cada uma das Opções, enténdéTséièomd^fqrm^

. adequado o apresentado pela.solução 2.

Registra-sé que, em 2024, á Secretaria de Saúde realizou contratação com objeto semelhante

ao presente (Contrato n^ 125/2025), voltado ao fornecimento è gestão de vaíe-aíimèrifâdad/ adotan

do modelo compatível com proposto neste Estudo, Inclusive quapto ao cntérjo/.de julgamento por
maior.desconto sobre a taxa de administração. - .

A referida contratação foi executada de forma satisfatória, atendendo às necessidades da Ad

ministração, e dos beneficiários, sem registro de intercorrências relevantes,sdemonstrapdq a viabill:

dado técnjça e operacional do modelo adotado, bem como sua adequação às práticas dejriercado.

V bem-sucedida reforça a escolha dò modelb pró®pósto neste

Estudo. Xéenico Preliminar. '■ . ■

;  Solicitamos ainda que neste processo • licitatório não. seja .utilizada, a Lei., Complementar

112/20 20 art. 33 § 1-é 32, concedendo O direito ao tratamento diferenciado às MEs, ÊPPs è MEis,

tanto as que são sediadas em Cascavel quanto em sua fégionaí áòs .itens íújbs

ultrapassem RS 80.000,00 (oitenta mil) reais, tendo em vista que os licitantes que poderão participar

dèsta licitação não se'ehquadrarem pós..requisitos da referida Lei, pois devido ao seu campo de

atuação, seu regime societário que não alude ós requisitos das MÉV .ÉPPs ou MeTs/Também

, réquererpos quê , para éssa contratação não seja usado o artigo 48 da; Lei 123/2.Pp.§ jpejp.jmesnria ,

razão. Além disso, trará prejuízos àó erário no, sentido de que aplicando ás reférias Leis haverá

Téstriçãò de concorrência, póis d objeto das propostas será apenas a tãxa de administração e não a

quantidade de cartões. M| ^

- }■ . r

4^,. DESCRIÇÃO DA SQLUÇÃO COMO ÜM TODO

■  ■ ' f-S ' ' ir Ííll S yMpdèlptdie;Estüdo Técnico Prelíminãr - Lei n°14.133/21

■?,. Li Í-: twí- s % |s kj
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Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigênclas relacionadas ã manutenção e à |
assistência técnica, quando for o caso. (inciso VI! do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7° e jncJsQ IV do art.

9 da IN 006/2023-SEPLAG). ■ • ' "

A contratação consistirá na disponibiiização pela contratada, de 200 cartões com crédito de

R$ 100,00 por cartão. Os cartões deverão ser aceitos em no mínimo 5 (cinco) estabelecimentos que

forneçam a modalidade de refeição num raio de até 3 (três) quilômetro do local do evento (Auditório

Prefeitura de Cascavel). A contratada será encarregada do convênio e da negociação com os

restaurantes, enquanto o município arcará apenas com o pagamento pela prestação do serviço. As

demais despesas decorrentes do contrato ficarão a cargo da contratada.

■  , A presente licitação ocorrerá por pregão eletrônico, por regime de execução empreitada ppr

préçd unitário, sendo o critério de julgamento o MAIOR DESCONTO sobre a taxa.de: administração, a

qual deverá executar o serviço, conforme as características previstas neste documento.

Vale ressaltar que o serviço, objeto dessa licitação tem a natureza de serviço comum de

caráter não continuado, e se enquadra nas definições previstas no art. 6^ XIII da lei 14?133/2021 -

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade;, podern ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálcuio e

dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações,;de rnodo a

possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso V do art. 9 da IN

006/2023-SEPLAG.)

O quantitativo para a contratação foi estimado de acofdò com o número de participantes,

conforme segue:

. Considerando a previsão de financiamento por meio do Piso Variável de Vigilância

Sanitária (PV-ViSA), conforme orientações constantes na Portaria GM/MS n^ 8.973, de 27 de

hóvémbro de 2025, que prevê a aplicação de recursos em ações de capacitação,:qualjficação e

integração das equipes de Vigilância Sanitária, estima-se a participaçãp de aproximadamente

200 profissionais na atividade. T -

Deste total, 100 participantes serão técnicos provenientes dos 24 municípios que compõem

a 10- Regional de Saúde, visando fortalecer a integração regional, p alinhamentp .técnico e a

padronização das práticas de Vigilância Sanitária.

Outros 100 participantes serão compostos por técnicos do Departamento 'deíA/rgilância em

Saúde do município de Cascavel, representantes da Agência Nacional de Vigilância Sanitária

(ANVISA), representantes da Secretária de Saúde do Estado (SESA) e representantes da 10^
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Regional de Saúde, cuja participação contribuirá para o aprimorarnento técnico,..atualização

nprmatjva e troca de experiências entre as diferentes esferas do Sistema Nacional de Vigilância

Sanitária.

Item Descrição Quantidade Valor Unitário ;; Valor Total

01

Serviço de implementação,

gerenciamento, administração,

fiscalização, supervisão, emissão e

fornecimento de cartão ou voucher do

tipo "vale alimentação".

200 R$ 100,00 ■ '  RS20.000,00

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 0,00% _

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - n- : ; : : : ; ,

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a

administração optar por preservar p seu sigilo até a conclusão da licitação (Inciso Vi do § 1° da Lei =14.133/21 e

Inciso VI do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

O valor total estimado para contratação é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). ■ ■

O valor estimado da contratação foi definido com base na média dos valores praticados na regi

ão onde ocorrerá a IV Oficina de Vigiiância Sanitária, considerando a oferta de refeições na modali

dade livre (buffet livre), incluindo bebidas (Água/Refrigerante/Suco), multiplicado pelo número de

participantes do evento que terão direito a refeição custeada pela Secretaria Municipaidé saúde,

conforme segue:

Item Descrição ^ i Quant. ' Valor unitário

01

Serviços de implementação,, gerenciamento,

administração, fiscalização, supervisão, emissão e

fornecimento de cartão/voucher do tipo "Vale

Alimentação".

200 R$ 100,00

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 0,00%

Os licitantes devem apresentar propostas com o MAIOR DESCONTO sobre a taxa de

administração. É necessário que considerem em suas propostas todas as despesas relacionadas à

execução do serviço, como custos operacionais do sistema, materiais, softwares, despesas com

funcionários, combustíveis, luz, água, telefone, fabricação dos cartões,- impostos,-.tributos fiscais e

trabalhistas, além de quaisquer outros custos que possam surgir durante a execução do contrato.

Neste processo licitatório, o valor referencial para a taxa de administração será de 0,00%,

sendo admitida a possibilidade de taxa negativa. Como o sistema utilizado peíd rinumcípio para as

. --i
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licitações não permite á apresentação do valor ém porcentagem, o licitante terá que-elaborar seu

cálculo demónstrandò o vajor em itioeda corrente.

Para estabelecer esse valor, foi realizada uma pesquisa dé preços^com basè jemíéõritrátações

similares realizadas póf outros órgãos da Administração, conforme disposto na IN n^ 02/2023.

7. JUSTIFIGATIVÂ PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO.

Fundamèntação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução, (inciso yill do § 1° do art. 18 da Lei

Í4;Í33/2Í einclsoVlldoart.9da IN006/2023-SEPLAG). ' j ̂  tijpt

Considerando as características da contratação, e se?, tratandoFideí^ymj fií|iiÈcp

párcelamênto da solução não demonstra viabilidade técnica e econômica, sendo descartado pela

equipe de planejamento.

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes, (inciso XI dó § l°-dó áft; 18 da Lei-14'.Í33/21

e inciso VIII do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

Não foi identificada a necessidade de realizar contratações cqrrejatas, assirri entendidas

aquéiais cujos objetos,sejám similares ou correspondentes entrè si. , ̂ f "

9. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CÓNTFiÁTAÇÃb^NUAL.

Fundamentação: Identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for.o caso, justificando a

, ausência de previsão; (Art. 12, Inciso Vil da Lei 14.133/21 e Inciso IX do..,art. 9 da,|N,006/2023-SEPLÇkG.j.

,  A contratação faz parte dó Plano de Contratação Anual do Município de Cascavel, conforme

Intenção^número 469/2026. - . i V ' - í"

lÒ. DEMÒNStRATÍVp bpS RESULTADOS PRETENDIDÓS

Fuhdarfientaçãó: Demonstrativo dos resultados pretendidos em " termos' de 'econòifíiâdadè''e dé melhor

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inçisp. |Xdp 18 da Lei

14.l33/21e Inciso X jdò art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG), bem como em termps de. efêtiyidadé e dê

desenvolvimento nacional sustentável.

Â presente contratação tem por objetivo garantir a dispqnibilizaçãpidp refeições, (àlnioço). aos

aproxirhádánriente 200 .participárifès da ly Oficina de Vigilância Sanitária, evento de caráter técnico

que será realizado rio Auditório da Prefeifúra de Cascavel, reunindo'profjssiohájl lif ea dè
yigilânçia em Saúde. .

,  Considerando a prògramação do everito e o intervalo reduzido destiriaclp.à alimentação, torna-

se necessário assegurar condições adequadas para que os participantes possam. realizar suas

refeições sem comprometer o cumprimento da agenda e o desenvolvi mérito ̂ as aíiViâa^és técnicas
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previstas.

Nesse contexto, a disponibilização das refeições em estabeleciméhtbs localizadoslêtfi um raio

de até 3 km do locai do evento visa ampiiar as opções de atendimento .apsiparticiparites,

contempiando tanto aqueles que dispõem de meio de transporte quanto aqueles que necessitam de

alternativas próximas e de fácil acesso, garantindo maior flexibilidade logística e otimização do

tempo destinado ao intervalo. ; rr " - fr- - -; y M ^

A medida contribui para a eficiência administrativa, ao permitir que ps participantes retornem

às atividades no tempo previsto, assegurando a continuidade da programação do evéntoVbem como

promove a economicidade e a razoabilidade na aplicação dos recursos públicos, ao utilizar

estabelecimentos existentes nas proximidades, sem necessidade- de contratação ,de estrutura

adicional ou logística específica de fornecimento de alimentação no local.

Assim, a contratação busca garantir condições adequadas para á' fèàiizãçãòfdõ evento,

promovendo o melhor aproveitamento dos recursos públicos, a organização das atividades

programadas e o adequado atendimento aos participantes, contribuindo para o fortalecimento das

ações de capacitação e integração entre os profissionais da Vigilância Sanitária.

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PRÉVIAS AO CONTRÁfÒ^

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato,

inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados .para fiscalização e-gestão, contratual ou

adequação do ambiente da organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso XI do art. 9 da IN

006/2023-SEPLAG). ' ' / Pi -T ^ n g ^

Não serão necessários providências ou ajustes institucionais prévios a contratação.

12. DE IMPACTOS AMBIENTAIS i F F

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas .rpedidas mitigadqras, incluídos

requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa pára desfàzimentp e

reciclagem de bens e refugos, quando aplicável, (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso Xil do

art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

ambientais rèlacionados à sua produção e descarte. V •*" P j ^ -p "1 |f| W

,  rr -.í, .í - J

P Pí P] F:|j li ÍFs:

if)

12.1. Diante da natureza da contratação, os cartões magnéticos podem ter impactos

ambientais rèlacionados à sua |

12.2. Impactos da produção:
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12.2.1. A produção de plásticos, material predominante na composição ;çlos cartões,

—  pode contaminar o solo e a água subterrânea com substâncias corno dioxinas,

furanõs e PCBs. ' ■ i '

12.2.2. Essas substâncias podem prejudicar os seres vivos, inclusive os humanos, e

contaminar a água e o solo.

12.3. Impactos do descarte

12.3.1. O descarte incorreto de lixo eletrônico, como os cartões,' pode contaminar o

solo, os lençóis freáticos e os organismos da fauna e da flora.

12.3.2. O descarte incorreto também pode reduzir a vida útil dos aterros sanitários.

12.4. Descarte correto P"

12.4.1. Os cartões magnéticos podem ser reciclados,-desde, que .cheguem aos

recicladores.

12.4.2. Uma forma segura de descartar um cartão vencido é levá-lo a uma agência

doseubanco. i- r

12.4.3. Outra opção é descartar os cartões no lixo reciclável.

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da

necessidade a que se destina, (inciso Xili do § r do art. 18 da Lei 14.Í33/21) " ' '

Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabiiidade da . contratação, (inciso Xlli doHart.i 9, da IN

006/2023-SEPLAG)

Com base nas informações levantadas ao longo do estudo preliminar, julgamos como

procedente e viável a presente demanda, devendo-se daK prosségüimento ao''processo de

contratação.

14. INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELO PLANEJAMENTO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO.

EQUIPE DE ESTUDO E PLANEJAMENTO

Mirian Cristina Pereira Silva - Gerente de Divisão - Matrícula 34938-02

Rozane Aparecida Wichoski Campiol- Diretora Vigilância em Saúde - Matrícula Í2768'-0f'

l

INDICAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO E FISCAIS.

■  • Fiscal: Sheila Pamela Bill Becker- Matrícula 27952-01

Suplente de Fiscal: Fábio Bulin - Matrícula 29450-01
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Cascavel, 24 de abril de 2026.
l

Assinatura dos responsáveis pelo Planejamento da Aquisição/Contratação:

Mirian Cristina Pereira Silva

Gerente de Divisão

Rbzane Aparecida WichoskiiCainpiol
Diretora Vigilância em Saúde

Assinatura Secretário da Pasta:

f--
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200
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MEDIDA

UND
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IPM

483037

CATSER

14109

MAPA COMPARATIVO DOS PREÇOS PESQUISADOS - IN 02/2023 SEPUG - RC N9 2011/2026

DKCRIÇÃO
CONTRATO N2 125/2025

PREFEITURA MUNICIPAL

DE CASCAVEL

Serviços de implementação, gerenciamento,
administração, fiscalização, supervisão, emissão
e fornecimento de cartão ou voucher do tipo
"Vale Alimentação"

Justificativa para a escolha da metodologia e desconsideração de valores, quando aplicável: Para
os propósitos que se busca alcançar neste processo, utilizou-se a média como medida de tendência
central pois a mesma tende a refletir melhor o conjunto dos dados, pois seu valor computa todos os
preços coletados. Não despreza qualquer informação coletada e Isso é uma grande vantagem
estatística.

CONTRATO N2 126/2025

PREFEITURA MUNICIPAL

DE CASCAVEL

ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS N2 220/2025

PREFEITURA DE ORLEÀNS

MÉDIA DA TAXA DE

ADM

0,009^

VALOR UNITÁRIO

R$ 100,00

Justificativa do tipo de base de precificação será utilizada: A Secretaria Municipal de Saúde esclarece que, neste
processo licitatório, a disputa será baseada no MAIOR DESCONTO NA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, e não no valor total (
reais. Isso ocorre em razão da modalidade de contratação escolhida, que se refere à contratação de serviços de
administração de cartões. Para a definição da taxa de administração, realizamos diversas pesquisas de preços, baseadas
em contratações semelhantes feitas por outros órgãos da Administração, todas devidamente anexadas ao processo.
Considerando que o objeto da licitação é a contratação de empresa para a administração dos cartões, a disputa se dará
com base no maior desconto na taxa de administração, e não sobre o valor total do item.

1
Informamos que não foi possível encontrar no CATSER descrições idênticas ao item solicitado, havendo divergência entre o item lançado da Plataforma ComprasGov e o constante deste processo,'prevalecerá o descrito
neste processo, a ser considerando para fins de proposta ajustada.

CASCAVEL, 25 de m e 2026.

Pâmela C. de A. Cruz

Matrícula ns 24.787-2

wíSíwtó- PfeiÇjs.Tiâ"



MUNICÍPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Divisão de Gestão de Insumos

Portaria ns. 043/2026 - Secretaria de Saúde

Dispõe sobre a designação Gestores e Fiscais de
Contrato, responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização dos contratos, nos termos do Decreto

Municipal n° 17872 de 24 de outubro de 2023.

O Gestor da Unidade Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas
atribuições e considerando o disposto no artigo 22 e artigo 26 do Decreto Municipal n^
17872/2023, resolve:

Designar os servidores abaixo denominados, para exercerem as funções e atribuições
especificadas no Decreto Federal n^ 17872/2023, de 24 de outubro de 2023, publicado em Diário
Oficial do Município em 09 de novembro de 2023, Edição ns 3635, Caderno 01, Página 05 a 13, o
qual "Regulamenta o disposto no § 3^ do art.8^ da Lei Federai nS 14.133 de 01^ de abril de 2021,
para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, o
funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contrato, no
âmbito da Administração Pública Municipal Direta.", consoante Contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de implementação, gerenciamento, administração, fiscalização, supervisão,
emissão e fornecimento de cartão ou voucher do tipo "vale refeição", para a IV Oficina de Vigilância
Sanitária, iniciada pela da Requisição ao Compras nS 2011/2026, Processo Digital n^ 42351/2026.

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA CARGO ASSINATURA

Fiscal
Sheila Pamela Bill

Becker
27.952-1 Nutricionista

Fiscal Fábio Bulin 29.450-01
Agente

Administrativo

Gestor de

contrato

Jonatha Alexandre

Azevedo da Silva
30.388-2

Administrador

Flospitalar

Suplente de

Gestor
Alana Meira Reichert 33.953-2

Agente

Administrativo

(A~^

Cascavel, 25 de março de 2026.

"de^sãõãe


